
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Júlio Paulo Marcelino, n° 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 253/2023 

Varginha, 15 de setembro de 2023. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 173/2023 

Senhor Presidente, 

1 CÀMARA 3"41IdNI.C.'a.i,̀ m.,. : 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA I 

Em,   a  b, /43   às   1.7 :45  h I 
i 

ASSINATURA 

Em atenção ao requerimento n°.173/2023 de autoria do nobre vereador Cristovão Vilas Boas, após 

informações recebidas do Secretário Municipal de Administração Leonardo Vinhas Ciacci, 

Secretário Municipal de Saúde  Adrian  Nogueira Bueno, Secretária Municipal de Educação Juliana 

de Paula Mendonça, Secretário Municipal de Meio Ambiente Cláudio Abreu e Secretário Municipal 

de Habitação e  Des.  Social José Manuel Magalhães Ferreira, informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

CARLOS HONÓRIO OTTO I JÚNIOR 

Secretário Municipal de\Governo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

MEMO:  349/2023 

DE: SEMEA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) 

PARA: SEGOV (Secretaria Municipal de Governo)- A/C: CARLOS HONÓRIO 

DATA: 24/08/2023 

Prezado Secretário. 

Em resposta ao Requerimento 173/2023, solicitado pelo nobre Vereador 

CRISTOVÃO VILAS BOAS, quanto aos seguintes questionamentos: 

1. Quantos contratos de serviços terceirizados são firmados boje, em nosso Município? 

Resposta: Existem 06 contratos de serviços terceirizados em nossa Secretaria, os quais sejam: 

Serviços CFC Ltda serviços de limpexza e conservação nas mediações do Canil Municipal de 

Varginha Contrato n": 064/2023. Evolução Serviços e Soluções Ambientais Ltda — execução 

de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos em vias publicasdo Município de Varginha — 

Contrato n°: 079/2022, Seita Construções e Serviços Ltda — prestação de serviços na função de 

coletor de lixo - Contrato n°: 112/2022 -Aditivo n°: 1264023, Fundação  dc  Ensino e Pesquisa 

do Sul de Minas — FEPESMIG — serviços  medicos  veterinários Contrato n°: 131/2020, Aditivo 

Et°: 364/2022, Veterinária Fioravante —prestação de serviços  medicos  veterinários - Contrato n*: 

127/2021, Aditivo n*: 255/2023, Mimo's  Clinics  Veterinária Ltda 	serviços  medicos  

veterinários — Contrato 00: 060/2022, Aditivo  le:  254/2023, Serquip Tratamento de Resíduos 

MG Ltda — execução de coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e destinaçã final dos 

resíduos de serviços de saúde. enquadrados nos grupos "A", -B" e -E", gerados no Setor de Bem 

Estar Animal - Contrato no: 004/2023. 

2. Enviar cópia de todos os contratos de serviços terceirizados existentes. 

Resposta: Segue em anexo, cópia dos contratos acima refernciados. 

Ante ao exposto, na certeza de contar com sua prestimosa atenção, colocamos à disposição para o o 

que for necessário. 

Atenciosamente, 

C 	UtHO ABREU 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 



PREFEITURA 1UNCJ.PAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO N. 064/2023 
(O\ IRATAÇÂO DE EMPRESA PAR A PRESTAÇÃO DE LIMPEZA NO  CAME.  

IPAL, QUE ENTRE 8f  CELL  BRAM O MI NICiP10 DE 
SERVIÇOS CFC LTDA. 

CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE VARGINTIA, pessoa jaridica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 18.240.119/0001-05. com  sede nesta cidade na 
Rua Julio Paulo Marcellini, 50 — Vila Paiva, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em exercício. Sr. LEONARDO VINHAS CIACCI, brasileiro. casado, bacharel em dircito. 
CPI' 57 .338.676-72. resi  den  te nesta cidade 

CONTRATADA: 
SERVIÇOS CFC LTDA, pessoa .juridica de direito privado, 

inseri ta no CNPJ/MF sob o rt 05.165.851/0001-08. com  sede ['testa cidade na Rua Deputado 
Ribeiro de Resende, n 491 — Centro. neste ato representada peio Sr, ROBERTO ANDERE, 
brasilciro, casado, empresário. CPF: 253.918.526-68. 

R:NDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA LICITATÓRIA, em conformidade  corn  o inciso 

IV,  Jo art.  24, da Lei Federal d)  8.666/93 e 	is alterações, ratificada no Processo 
Administrativo n' 8,274/2023. 

CLÂ1SULA .PRIMEIRA- DO oBJETo 
Constitui obleto principal do presente CONTRATO, a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços  dc  limpeza e conservação 
nas mediações do Canil Municipal de Varginha, tudo em conformidade  coat  as disposições 

contidas no Termo de Referência e  denials  anexos partes constontes do Processo 

Administrativo n' 8,274/2023, 
Parágrafo único. As condições especificas dos servios e a 

forma de execução do objeto deste Instruinentp eonstam. do TERMO DE. REFERENCIA, 
anexo ao Processo Administrativo n' 8.274/2023, do qual passa a fazer parte integrante deste 

CONTRATO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO) 
A presente contratação é efetivada pelo periodo de 3  (his')  

meses, contados a partir  Jo  dia 15/06/202, podendo sor prorrogada por sucessivos 

periodos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
A Contratada recebera, pela execução dos serviços 

cumprimento deste CONTRATO, a importãneia fixa e irreajustavel de R$ 36.263,50 (trinta 

e seis mil, duzernos e sessenta e três  mills  e cinquenta centavos) por mês.  

Run ,141in Panto 1redliii, n'5i& flfa Pniva— 1,inwiniter - 	CEP 37.018-050 
Tot; (35) 3690-1470— 	pffirl,nmarginIntnsg.Kbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG1NHA 
PROCI RAOORIA GERAL DO NIUNICI PIO 

pi 
§ I' Os pagamentos referentes aos serviços executados serão 

mensais e eletuados  at  o 150  (décimo quinto) dia ulil do mês subsequente ao  nth  da 
prestação dos serviços, mediante apresentação da competente Nota Fiscal pela Contratada, 
que deverá estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Mcio Ambiente - 
SEMEA, sendo que 110 primeiro e no Ultimo mês do contrato. o valor a ser pago será 
proporcional ao número de dias em que os serviços forem prestados. 

§ 2" No caso do não cumprimento do prazo estabelecido no §:r 
desta Clausula. as faturas estarão sujeitas a atualizações financeiras pelo IPCA IBGE. 
calculado -`pri..)-rata  die".  entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento. 

§ Y Os pagamentos serão efetuados através de credito em conta 
norronte da Contratada, mediante a comprovação da regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao  FITS.  

OB& A Secretaria Municipal da Fazenda Departamento de 
Contabilidade. verificarà e certificara a cada pagamento, a regularidade dos documentos 
exigidos neste item. 

§ 4' A Nota Fiscal correspondente, deverà se fazer acompanhar 
dos documentos e informações, conforme se segue: 

i. 	a) Relação nominal dos trabalhadores: 
b) Folha de pagamento; 
e) Comprovante de pagamento do SaiáliO: 
d) Guia de Recolhimento do INSS com autenticação mecânica 

ou acompanhada de recolhimento bancário ou comprovante quando o otoolhímento for 
efetuado pela internei; 

e) Guia de Recolhimento do FGTS  (GU)  com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
quando o recolhimento for eletuado pela intemet, 

1) Relação SEFIP-, 
g) ('AGED,  
h) Registros de Ponto; 
I) Atestados  medicos  admissionais e demissionals; 
j) Recibo de férias: 

Comprovação de pagamento de Vales—Iransportes e Auxílio 

Alimentação; 
Rescisões de contratos;  

al)  Comprovação de obrigações previstas em Convenção 

a). No Ultimo pagamento 	encerramento do contrato, 
documentação deve referir-se à competência da última medição da prestação dos serviços, 
inclusive quanto às rescisões havida s e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos 
r~ials ps-vi:doneiárks 

Declaração - de que possui escrituração contabil regular, 
firmada pelo contador e pelo Representante Legal da empresa. 

§ 5" Os Impostos Federais e Estaduaís quando sujeitos à 

Rita ,Miir) Mark Maredliaí, n° Su. rita  Paira—  kUrglaha - (11..G ('L-P 37.018450 
ret OS, 36. 91)-1470— e-mail: pi.un(g•yfoxiitho4tu.:„.,griv.lor 

Coletivá, 

".• 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

retenção na fonte, sofrerão tal retenção na forma da tegislação pertinente. 
§ 6" A liberação do pagamentó da última medição /última 

parcela estará condicionada à apresentação das comprovantes das respectivas rescisões 
contratuais. bem como dos recolhintentosdosencargos sociais devidos, 

§ 7- O ISSQN Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza,  
sera  retido na (bate. na  forma do artigo 54 da Lei. Municipal n." 2,872/96.  coin  .nova redação 
dada pela I,ei Municipal n." 3.528/2001. 

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigaçÔes. a Contratada estará sujeita, 

conforme a infração cometida, às seguintes penal idades; 

a 	deixar de manter-  a proposta (recusa iajusfilicada para 
contratar): suspensão do direito de licitar e contratar  corn  o .Administração  pelf)  prazo de 2 

anos e Malta de 1(1% (dez por cento) ,sobre o valor total da homologação: 
b - 	executar o contrato  corn  incgularidades, passíveis 

correçâo durante aexecuçâo sem prejuízo ao resultado: adveriência: 
e - 	executar o contrato com atraso injustificado,  at  o limite 

de 3 t.trés) dias após  QS  quais  sera  considerado como inexecução contratual: multa diiiria de 
0.5% (zero virgula  cater)  por cento) sobre f ‘ydor total atualizado o contrato: 

ti- 	inexec ação pattial do contrato: suspensão do direito de 
licitar conuvtar .tom a Administrar-4), pelo pi ozOde .2 (d0.4) anost multo de 100  (dez por  
cent())  sobre o valor corresprindente ao montante não ad.implido do Contrato: 

e 	inexecução total do contrato: suspertsão do direha de 
1 icitar e contratar  corn  a .'idministração pelo prazo ,de 2 (dols) anos e .multo de I" (dez ,por 
cento) sobre o valor atualizado do connylw: 

f 	causar prejuízo material resultante diretamente de 
execução contratual: Declaração de Inidoneidadc 0.1mulada com a suspensão do direito de 
licitar e controlar com a AdminiStraçâo Pública  pelt)  .praza de 2  (do's)  anos e multa de 10% 
idez por cento) sabre .0 valor atualizado do contrato: 

011S: As penalidades serão aplicadas mediante regular 
Procedimento Administrativo  qua  assegurará o contraditório c a ampla defesa c poderau ser 
aplicadas cumulativamente. conforme disposto em 

Nenhuna pagamento sçrá efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer Obrigação financeira que fOr imposta ao fornecedor em 
virtude de 'penalidade ou inadimplència contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato. sem que caiba 

a Contratada qualquer direito a indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos 
seguintes casos: 
a) Manifesta deficiência dos serviços; 
1.1) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e  waste  contrato; 
c) Fula) grave à juizo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o 
contraditório e a  amnia  defesa; 

Riza Jalio foul'? 	a' 50. 1-7fat Paitur - Varginbu - .41.6 C'KP 37.018-1150 
r.‹.í,r 3690-1470 	pipt«varginha.mg.gozbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORI A GERAL DO MUNICÍPIO 

Paralisação ou abandono total ou parcial dos serviços, ressalvada as hipóteses de caso 
fortuho ou força maior: 
e) Descomprimento do  proem  para inicio da prestação do Serviço: 
f) Prestação do serviço de forma inadequada: 
g) Rescisão, em conformídade com o  art.  78 e parágnUbs, da Lei n' 8.666/93; 
h) Perda. por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 
necessária à adequada prestação dos serviços; 
i)Dccumprimeiflo. pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE; 
j)  into-esse público. 

CLÁUSULA SEXTA DAS (IRRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA:  

attar corn  todas as despesas relativas à .prestaçlo de 
serviços tais como, salário dos empregados„ encargos sociais, previdenciaríos„ trabalhistas 
fiscots, mão de  bra„  transporte, materiais, - equipamentos, equipamentos  dc  proteção 
individual EPI s ferramentas e outros incidentes.sebre a prestação dos serviços: 

assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e 
penal pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por ação ott omissão, culpa ou  dole  
de seus empregados na área de prestação de serviços; 

e - 	prestar os serviços, objeto do presente Contrato, 
assumindo inteiramente as responsabilidades pelos inesMOS: 

d - 	responder, perante os órgãoS competentes, por todas as 
obrigaçõeS e ericargos assumidos ou gerados. em razão dos serviços  corm-4a~ 

e - 	obedecer rigorosamente as normas de segurança do 
trabalho aplicáveis na espécie; 

I - 	proceder a substituição imediata de qualquer de seus 
prepOstosi quando o Contratante assim determinar: 

g - 	dotar  sett  efetivo de uniformes profissionais e seus 
complementos e crachás de identifiCação; 

comunicar a autoridade competente as irregularidades 
verificada; 

- 	a Contratado sujeitar-se-á A fiscalização do cornroto,. pelo 
comi  it 	obrittandose, ainda aCOn1.13IfiCAr qualquer alteração que possa :comprometer a 
manuterição do contrato 

j 	manter durante toda a execução do contrato ern 
compatibilidade  corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste CONTRATO: 

k 	executar os serviços em conlbrmidade com as 
determinações constantes do Termo de Referéneia; 

u3 erdetiz3 	 Socretarbk iYhanicpail 

de M eio Ambiente—SE M EA; 
m 	manter quadro de pessoal suficiente para atendimento 

dos serviços, sern imerrupçáo, seja por motivo de ferias, descanso semanal, licença falta aos 
serviço e demissáo dos empregados. 

Rua .1 tit, Paolo .11arre11ittl.  ri.‘`  30. Mt Puiva - targtis Ira ̂  ALG •' CEP 
I'd:. (35) 3690-1470 - 	pgit*vargiiiha.mg.giw..br 

8-050 

-,(411 

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA  GERM,  DO MUNICÍPIO 

PCNI 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

- 	efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos n s 
Contrato; 

b 	por meio de sua Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
SEMEA, promover o acompanhamento e a fisealizaçào dos serviços contratados, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo., anotando em registro próprio as falhas detcetadas e 
comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medida.s corretivas por parte daquela; 

c - 	notificar  pre  V alll ente o contratado. quando da aplicação 
de penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA DO VALOR CONTRATU AL 
As partes :atribuem ao presente CONTRATO, para todos os 

efeitos legais, o valor global, fixo e irreajustavel de RS 108.79030 (cento e oito mil. 
serteçentos e noventa reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do 1:~ente• CONTRATO. correrão à 

conta da dotação orçarnentária própria do Município, sob o código n": 
3.3.90.39, i 4-1S:542.6200.2647-1. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, para dirimir todas e 

quaisquer dúvidus oriundas do presente CONTRATO. dispensados todos os demais. 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento,  ern  02 (duas) vias  dc  igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo que também o firmam, para que produza seus legais e juridicos cfeitos, 

Varginna, OS de junho de 2023. 

LEONARDO VINHAS CIACCI 
PREFEFro MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO 

.4,  

ROBERTO ANDERE 
SERVIÇOS  CPC  it,TDA., 

  

TES FEMUN HAS: (1) (2) 

  

Rim bdir4 prudo Miwenìnf, ire' 50, llta Palva Pininita 	-/ CEP 37,01$4450  
m: (is) 3,590447fi 	pgry*,A00,b0„rng.ganin.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINFIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

MEMO:  349/2023 

BE: SEMEA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) 

PARA: SEGOV (Secretaria Municipal de Governo)- A/C: CARLOS FIONORIO 

DATA: 24/08/2023 

Prezado Secretário, 

Em resposta ao Requerimento 173/2023, solicitado pelo nobre Vereador 

CRISTOVÃO VILAS BOAS, quanto aos seguintes questionamentos: 

1. Quantos contratos de serviços terceirizados são firmados boje, em nosso Município? 

Resposta: Existem 06 contratos de serviços terceirizados em nossa Secretaria, os quais sejam: 

Serviços CFC Ltda serviços de limpexza e conservação nas mediações do Canil Municipal de 

Varginha Contrato n": 064/2023. Evolução Serviços e Soluções Ambientais Ltda execução 

de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos em vias públicasdo Município de Varginha — 

Contrato n°: 079/2021 Setta Construções e Serviços Ltda prestação de serviços na função de 

coletor de lixo Contrato n°: 112/2022 -Aditivo n'; 126/2023, Fundação de Ensino e Pesquisa 

do Sul de Minas — FEPESM1G — serviços  medicos  veterinários —Contrato n°: 131/2020, Aditivo 

n°: 364/2022, Veterinária Fioravante — prestação de serviços médicos veterinários - Contrato 

127/2021, Aditivo n": 255/2023, Mimo's Clinica Veterinária Ltda — serviços  medicos  

veterinários Contrato n°: 060/2022, Aditivo n°: 254/2023, Serquip Tratamento de Resíduos 

MG Ltda — execução de coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e destinaçã final dos 

resíduos de serviços de saúde, enquadrados nos grupos "A", -B" e "E", gerados no Setor de Bem 

Estar Animal - Contrato a": 004/2023. 

2. Enviar cópia de todos os contratos de serviços terceirizados existentes. 

Resposta: Segue em anexo, cópia dos contratos acima refernciados. 

Ante ao exposto, na certeza de contar com sua prestimosa atenção, colocamos à disposição para o o 

que for necessário. 

A tenciosamente, 

, 
C 	U‘DIO ABREU 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROt'L ILADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO N. 064/2023  
CON  TR,ATAÇÃO DF. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE LIMPEZA NO CAN1L 
MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGINHA E 
SERVIÇOS CFC LTDA. 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE VARGINHA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob õ n.' 18.240.119/0001-05. com  sede nesta cidade na 
Rua Júlia Paulo Mareellini,  SO  — Vila Paiva, neste  at  representado pelo Prefeito Municipal, 
cm exercício. Sr. LEONARDO VINHAS CIACCI, brasileiro, casado, bacharel em direito. 

, 571,3'38.676-71 residente nesto cidade 

CONTRATADA: 
SERVIÇOS CFC LTDA, pessoa juridiea de direito privado. 

inscrita no CNP,INIF sob o n 05.165.851/0001-08,  corn  sede nesta cidade na Rua Deputado 
Ribeiro de Resende, ne 491 Centro. neste ato representada pelo Sr. ROBERTO AN DERE, 
brasileiro. casado, empresário. CPI:: 253.918.526-68. 

Ft,NDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA UCITATÓRIA, em conformidade com o  !nets°  

IV, do  art,  24, da Lei Federal a' 8.66ó/93 e  was  alterações, ratificada no Processo 
Administrativo n' 8;274/2023. 

CIALSULA PRIMEIRA - DO  °BHT°  
Coristitui objeto principal do 'presente CONTRATO, a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação 
nas mediações do Canil Municipal de Várgittha, tudo cm conformidade  cam  as disposições 
contidas no Termo de Referenda e demais .ahc.xos, partes constantes do Processo 
Administratiso n'' 8.274/2023, 

Parágrafo  Mince.  As condições especificas dos serviços e a 
Forma de exccução do abjeto deste instrumento constam. do TERMO DE REFERENCIA,  

anew  oa Processo Administrativo n'. 8.27412023. do qual passa a fazer parte integrante deste 

CONTRATO, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
A presente contratação é efetivado pelo  period()  de 3 (três) 

meses. contados a partir  Jo  dia 15/06/2023, podendo ser prorrogada por sucessivos 
peritdos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REM  UN  ERAÇÃO DA CONTRATADA 
A Contratada receberá. pela execução dos serviços e 

cumprimento deste CONTRATO, i importáncia lixa e irrcajustável de RS 36.263,50 (trinta 

e 	mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos) per mês. 

Itud J4Iir Paula 	n" 50. tUa 	)'itrginina - /KG • CEP 37.018-#50 	------ 
Tet: '35)3490-1470.- e-milik pgrri(alwrginha.mg.,gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORI A GERAL DO  ~Id  PIO 

Pcki 
§ I" Os pagamentos referentes aos serviços executados serão 

tnensais e efetuados ate o IS" (déeinto  (panto)  dia Cídi do mês subsequellte a rnés da 
prestação dos serviços, mediante apresentação da competente Nota Fiscal 'Ida Co tratada, 
que devera estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SEMEA. sendo que no primeiro e no ultimo mês do contrato, o valor a ser pago  sera  
proporcional ao número de dias em que os serviços forem prestados. 

2" No caso do não cumprimento do prazo estabelecido no § l" 
desta Cláusula. as faturas estarão sujeitas a atualizaçÕes: financeiras pelo IPCA IBGE. 
calculado -'pre,-rata dic". entre a data do adimplemento das obrigações e a do etetivo 
pagamento. 

3* Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta 
corrente da Contratada, mediante a comprovação da regularidade relativa Seguridade Social 
c ao 

OBS: A Secretaria Municipal da Fazenda Departamento de 
Contabilidade, verificará e certificará a cada pagamento. a regularidade dos documemos 
exigidos neste item. 

§ 4" A Nota Fiscal cOrreSpoodente, deverá se fazer acompanhar 
dos documentos e informações, conforme se segue:  

j. 	a) Relação nominal dos trabalhadores; 
Folha de pagamento; 

e) ComprOvante de pagamento do salario.. 
d) Guia de Recolhimento do INSS  corn  autenticação mecânica 

ou acompanha< a de recolhimento bancário ou comprovante quando o recolhimemo for 
efetuado pela internet; 

e) Guia de Recolhimento do  KITS  ((3U) com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
quando o recolhimento tbr efetuado pela  interact;  

f) Relação SEFIP; 
g) CAGED  

Registros de Ponto; 
1) Atestados  medicos  admissionais e demissionals: 
j) Recibo de ferias; 
k) Comprovação de pagamento de Vales—Transport s e Auxílio 

Alimentação:  
I) 	Rescisões de contratos;  
in)  Comprovação de obrigações previstas em Convenção 

n) No Ultimo pagamento ao encerramento do contrato. a 
documentação deve referir-se à competência da última medição da prestação dos serviços, 
inclusive quanto  ãs  rescisões havidas e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos 

1:3;$ pre...,;&11,C1S:trioti deVidtlti 
o) Deelanwilo de que possuí escrituração contábil regular, 

firmada pelo contador e pelo Representante Legal da empresa. 

§ 5" Os Impostos Federais e Estaduais, quando sujeitos a  

Ruts ,h4110 "irk Mdrcellitd, n050. tilu 	 oloka 41.Ci / (LP 37418-o 
TiF (35) 369V-1470— r-,niutl: pgintvw*lidw.ing.grmbr 
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retenção na fonte, sofrerão tal retenção na forma da legislação pertinente. 

§ 6 A liberação do pagamento da úLtita medição fúltima 
parcela estará condicionada à apresentação dos comprovantes das respectivas rescisões 
contrinuais. bern como dos  re  olhinicatos dos encargos  socials  devidos, 

§ 7' O ISSQN - Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza,  
sera  retido na  lo  ate na fonnado arti,s...‘o 54 da Lei Municipal n." 2.872/96, com no't'a redação 
dada pela Lei Municipal n." 3,528/2001, 

CLAUSULA QUARTA DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigaçôes. a Contratada estará sujeita, 

conforme a infração cometida, às seguintes penal idades: 

a - 	deixar de manter a proposta (recusa injusti  Cicada  para 
cow‘ratar) suspensão do direito de licitar e contrcuar  corn  o /idministraçdo pelo prazo díf. 
(do/si ano N: e multa de  IÚ%  (dei por cenio) sobre o valor total da hontologação; 

b - 	executar o contrato com irregularidades.  passive's  de 
correção durante a execuçâo sem prejuízo ao resultado: adv4>rténcia: 

- 	executar o contrato  corn  atraso injustificado.  at  o limite 
de 3 tré.:) dias após os quais será considerado como inexecução contratual: mulia diária de 
0.5% (zero ‘'irgula cinco por  cent())  obn a valor total atualtzudo do contrato: 

d 	inexecução parcial do contrato: sti.Npenstid do direito de 
licilar contratar  corn  a Adnúnistraeão peio prazo de 2 i'dttis) anos multa de 10% (dez  ,or  
cento) Nohre o valor correspondente ao momante não adimplido do  Cornrow,  

e 	inexecução total do contrato: susponsão do direito 

licitar e contr.  war  (:orn ciAdministração pelo prazo de 2  idols)  anos e multa de 1(/% ldez por  

cent();  sobre o valor wualizado do contraio, 
causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual: Deduraçào d Inidoneidade cutnoluda  corn  asztspensão do direilo de 

licitar e controlar com a Administração Pública pelo prazo z-le  2(dois,) anos e  Midi°  de 1(P% 

tdez por cento) sobtv o valor atualizado do  cornrow; 
ORS:  As penalidades serão aplicadas mediante regular 

Procedimento Administrativo que assegurará o contraditório e a  amnia  dele..-a e poderão ser 
aplicadas cumulativamente conforme disposto em Lei. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendeme de liquidação qualquer obrigação financeira que tbr imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÂUSLJ  LA  QUINTA - DA RESCISÃO 
0 CONTRATANTE poderá rcscindir o contrato Serri que caiba 

a (ontraulda qualquer direito a inihniização, independentemente da conclusão por prazo. nos 
segui  rues  casos: 
a) Manifesta deliciência dos serviços: 
b) Reiterada desobediéncia aos precehos estabelecidos na legislaçâo c neste contrato: 
c) 1  alta grave à juízi-) do CONTRATANTE, devidamente comprovada apos garantido o 
contraditório e a ampla Jel'esa: 

Ru.a ,Mtio Panto 41(mellini, n"  Sb,  7tii 	 ALG 	P.V.018-450 
74: f'35, 34911-1470 	pg»O'varginkil.w.gozbr 
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tft Paralisação ou abandono total ou parcial dos serviços, ressalvada as hipóteses de caso  
[bruin()  ou força maior; 
e)1.1.7seumprimento do  prate  para inicio da prestação do serviço; 

Piestação do serviço de forma inadequada:, 
g) R.escisào em conformidade CQM o  art.  78 e parágifos, da Lei n' 8.666/93;  
Ii)  Perda. por parte da CONTRATADA, das condiçôes econômicas, técnicas ou operacionais 
necessária à adequada prestação dos serviços; 
i)Descumnrimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE; 

Interesse público, 

CLAUSULA SEXTA DAS  ()BRIG  AC:0ES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

arear  corn  todas as despesas relativas à prestação de 
serviços tais como.  salad()  dos empregados. encargos sociais, previdenciarios, trabalhistas 
fiscais, mão de obra, transporte, inateriaíS, .equipaincittos, equipamentos de proteção 
individual --.EPI`'s, ferramentas e outros incidentessebrea prestação dos serviyos; 

	

- 	assumir inteíta responsabilidade civil, administrativa e 
penal pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou. OffillisãO, Culpa. ou dolo 
de seus empregados na  area  de prestação de serviços; 

	

e - 	prestar os serviços. objeto do presente Contrato, 
assumindo inteiramente as responsabilidades pelos metintoS; 

	

d - 	responder, peránte Os órgãos competentes, por todas as. 
obripçóeS e encarg.os assumidos ou gerados, em razão  dos serviços contratados 

	

e - 	Obedecer rigorosamente as normas de segurança do 
trabalho aplicáveis na espécie; 

	

1- 	proceder a.  substituição imediata de qualquer de seus 
prepostos, quando .o Contratante assim determinar; 

dotar seu efetivo de uniformes profissionais e seus 
complemernos e crachás de identificação; 

comunicar a autoridade competente as irregularidades 
verificada; 	

.Contratada sujeitar,se-a à fiscalização do contrato pelt)  

eon  ratante. obrizando-se, -aindd. a comunicar qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato 	

Í - 	manter durante toda a execução do contrato. em 

compatibilidade  corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições  dc  habilitação e 
qualificação cxigidas neste CONTRATO; 

	

k 	executar os serviços em conlbrmidade  corn  as 
determinações constantes do Termo tk Referência; 

	

t- 	;tdC u ot.kxov.t.pawm.4.5 pOu  See retail  ría Municipul 

de Meio Ambiente SE M EA; 
manter quadro de pessoal suliciente para atendimento 

dos serviços. sem itnerrupção seja por moiivo de ferias descanso semanal licenya falta aos 
serviço o. demissão dos empregados. 

Rua JIM" Paulo Varcellitri. n"91, JiIa  Paia  - Lárgi4ha 41.G 'CEP 37.01R-050 
rch (35) 369íI-147U - 	pgm(g•yargínha,mg.gov,hr 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrivaçães do CONTRATANTE: 

	

a - 	efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste 
Contratw, 

	

- 	por meio de sua Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
-  SEMEN.  promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro .prOprio as falitas detectadas 
comunicando à eontratada 	oçorrências de quaisquer  'Caws  clue.,a eu  criteria,  exijam 
medidas corretivas por parte .daquela; 

	

c - 	notiticar previamente o contratado. quando dá aplicação 
de penalidades. 

CLÁUSULA  GUAVA—  DO VALOR CONTRATUAL 
As partes atribuem ao presente CONTRATO, para todos os 

efeitos legais, 0 valor global, fixo e irreajustável de RS 108-790.,50 (cento e oito mil, 
setecentos e noventa reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presenie CONTRATO. correrão à  

con  ta da dotacão orça tentária prOpria do Munieipio, sob o códígo n": 
3.3.90.3914-18.542.6200.2647-1664. 

.USULA DÉCIMA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, para dirimir todas e 

quaisquer dúvidas oriundas do presente CONTRATO. dispensados todos os demais.  
IF,  assim, por estarem justas e contratadas, as panes assinam o 

presente instrumento, .ui 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testenuinhas 
abaixo que também o firmarn, para que produza seus legais e juridicos efeitos. 

Vávzinha, 05 de junho de 2023. 

LEONARDO VINHAS CIACCE 
PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍC10 

ROBERTO ANDERE 
strAviiirços CFC:7. uroA. 

TESTEIMUN HAS: (I)  (2) Y *1, 

Rua JaIi Pauli> ilurcrliini, /1'50. 111u Mika ti<trginka - ,41,G /CEP 37.011W.+30 
Tel: (35)31491- 	 pgm(4varginlia.Ing.g"hr 
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CONTRATO N. 004/2023 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGINHA E SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA., PARA OS FINS 
QUE MENCIONA 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE VARGINIIA, pessoa jurídica de direito  Obi  ico 

interno, inscrita no CNEI/MF sob o n.° 18.240.119/0001-05, com sede nesta cidade na rua Júlio 
Paulo Marcellini, n.° 50— Vila Paiva, neste ato representado por sou Prefeito Municipal, VERDI 
LÚCIO MELO, brasileiro, casado, contador, CPF 192.371.386-87, residente nesta eidade. 

CONTRATADA: 
SERQUIP TRATAMENTO  OE  RESÍDUOS MG INDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNR1/MF sob o n." 05.266.3241(X)03-51.  corn  
sede. em Belo Horizonte, na Av. Alvares Cabral, n. 982 -- Bairro  Lourdes,  neste ate 
representada pela Sra. RIÉSSICA ALVES COSTA ARANTES, brasileira, 
113,782,076-45. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
PREGÃO PRESENCIAL DE N.' 390/2022, datado de 20 de 

dezembro de 2022, em conformidade  corn  o disposto na Lei Federal VI,* 10.520/2002 e 
subsidiariamente na Lei rif 8,666/93 e suas alterações e  pelt)  Decreto Municipal n 3.311/2003, 
alterado pelo Decreto n.%)  4.08112006. 

CIÁUSULÀ PRIMEIRA DO OBJETO 
Constituí objeto principal do presente CONTRATO, a contra- 

tação Lie empresa especializada para execução de serviços, incluindo  mite  de obra, materiais c 
disponibilização de equipamentos necessários para execução de coleta, transporte, 
tratamento térmico por ineineração e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, 
enquadrados nos grupos "A", "B" e "E", gerados no Setor de Defesa e  Bern  Estar Animal, 

tudo em conformidade  coin  o Edna] e seus anexos e em conformidadt-, com a RDC ANVISA 
222/2018, Resolução CONAMA 358/2005 e Normas pertinentes da ABNT, partes constantes 
do Pregão Presencial n.* 390/2022 que agora passam a integrar o presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

Estima-se um Quantitativo médio mensal dos resíduos 
coletado,,;de aproximadamente 750 (setecentos e cinquenta) quilogramas. 

§ r As condiçbes específicas dos serviços e a forma de execução 
do objeto do presente  Instrument°  constam do TERMO DE REFERENCIA anexo ao Edital 
oc Lceufl,.au — I-resat)  ri- i-uiiu i1i n." ;390,120.22,  Lit) qua.'  pai 	11444;$ 1:4443.,; ilnesx.nte• d‹, 

presente CONTR ATO. 

Rua Júlio Nulo M2rtelFIni, u 50, Vila Paiva - Varginha 	I CEP: 37.018450  
'hi:  (35)3690-1470 - 	pgrolf„ttaceinba.ing.orokbr - Pág. 117 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

A presente contratação é efetivada pelo período de 12 (doze) 
meses, aoutados a partir do dia 09/01/2023. podendo ser prorrogada por sucessivos períodos. 
limitada a 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 
A Contratada se responsabilizará pcio cumprimente integral de 

todas a normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam Federais. Estaduais ou 
Municipais, responsabilizando-se per quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO DA, CONTRATADA 
A Contratada receberá, pela prestação dos serviços descritos no 

objeto deste CONTRATO, a importância de R$ 4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos) por 
quilograma, a ser paga da seguinte forma: 

§ 1' Os pagamentos correspondentes ao volume de residuos  
coletados no período serão mensais e efetuados no 10" (décimo) dia tiI do mês subsequente 
ao inês da prestação dos serviços, mediante apresentação da competente Nota Fiaeal Fatura 
pelo contratado. devidaniente atestada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente SEMFA.  

send°  que no primeiro e no Ultimo mês do contrato, o valor a ser pago será proporcional  

tanner()  de dias em que os serviços forem prestados, 
r No caso do não cumprimento do prazo estabelecido no auput 

desta Cláusula as faturas estarão sujeitas a atualizações financeiras pelo IPCA-1BGE, calculado 
-pró-rata 	entre a data. do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.  

OR  impostos Federais e Estaduais, quando sujeitos à retenção 
na Fonte, sofrerão tal retençio na forma da legislação, 

§ 4" 0 ISSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

será retido na fonte, na forma do  art.  54 da Lei Municipal n" 2.872/96, com redação dada pala 

Lei n° 3.528/2001, 
§ Os pagamentos serão efetuados através  dc  crédito em conta 

corrente da Contratada, mediante comprovação da regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS  

ORS;  A: Secretaria Municipal da Fazenda, .através de seu Setor de 
Contabilidade, verificará e eertiticará,, a cada pagamento, a regularidade. dos documentos 
exigidos neste item, 

ri Ai MIL& °UINTA — DO REA,Il NTE DE PREÇO 
Poderá admitir a repae.tuação do contrato. dentro do princípio do  

equilibria  econômico-financeiro do contrato, desde que observado o interregno mínimo de...12 

§ 6' Nenhum pagamento de, acréscimo no preço do objeto licitado  

sera'  autorizado sem o devido aditamento contratual, ou quando ausentes os pressupostos 
exigidos em lei. 

kw» Jillío Paulo Marecifini, n SO. Vila  Paiva 	rginka - M.G. /CEP: 37.0184l50 
(35)..t690-1470 0-171417: pglyt rií:1,4tajfinu-aw.sfov.br  Ng. 2/7 
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(dote) meses, tomando-se por mês base para cálculo o da entrega das Propostas,  coin  base na 
variação do IGPM/FGV, de acordo  corn  a fórmula abaixo: 
P = Po x (1/10, onde: 

P = Preços reajustados; 

Po = Preços iniciais de serviços; 

I = indice correspondente ao mês anterior do reajuste; 

Io = Índice correspondente ao mês anterior ao da entrega das propostas. 

1' Ø reajuste de preyos, mesmo que cumpridas as exigências do 
item anterior, ficará condicionada à aprovação por parte do Contratante, após a análise da 
competente documentação. 

*2 Poderá ser admitida a revisão / reequilíbrio contratual 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do  
art.  65, alínea "d", inciso 11 da Lei Geral de Licitações (Lei Federal ti° 8.666/93), OCaSiii0 em 
que o pedido deverá se fazer acompanhado da competente documentação comprobatória de 
forma detalhada, inclusive com apresentação de Manilhas Quadros Demonstrativos, se for o 
caso 

CLÁUSULA SEXTA DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, 

conforme a infração cometida. às seguintes penalidades: 
a - 	deixar  dc  manter u proposta (recusa injustific•ada pra 

contratar):,w4spensão do direito de licitar e contralar (:vm a Adminisuação pelo prazo de 5 
(cinco) anos e multa de 10% (dez par cento) sobre o valor total da homulogação; 

b 	executar o contrato com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e - 	executar o contrato  corn  atraso injustificado, até o limite de 

3 (três) dias após os quais  sera  considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% 
(zero virgula cinco por cento) sabre o valor total atualizado do contrato; 

d - 	inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de 
licitar e coníratar com a Administração, pelo prazo de 5 (cinco ) anos e multa de 10%  We,:  por 
cento) sabre o valor correspondente ao momante  new  adimplido do Contrato; 

e - 	inexecução local do contrato: sztrpen..t&) da direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo pro.:o de 5 (circo) anos e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

causar prejuízo material resultante diretamente de 
execução contratual: Declaração de laidoneidade eumulada com a suspensão do direito de 
ticitar e contratar  corn  a t nlntszri4çuo t" 140t14; C4 peiti prz,44,v de: 5 fc,s‘4,v, 	a4krhy-4 

(dez pai cento) sabre o wior atualizado do contrato, 

Ru t Já tio Paulo Morceltini; o'50. Pita Paiva — Vorghihs,  —MG. /CEP:' 37,018-0,50 i 
(.15)-16190-J4M 	pgzW•vargigtiaking.gav.br  Pa,<A, 317 
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OBS: As penalidades serão aplicadas mediante regular 

Procedimento Administrativo que assegurara o contraditórío e a ampla defesa e poderão ser 
aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE poderá reseindir o COMM» sem que caiba a 

Contratada qualquer direito a indenização, mdependentemente da conclusão por prazo, nos 
seguintes casos: 
a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legíslação e neste contrato: 

Falta grave à juízo do CONTRATANTE. devidamente comprovada, após garantido o 
contraditório e a ampla defesa; 
d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses de caso fortuito 
OU Ibrça maior, 
e) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 

Prestação do serviço de forma inadequada, 
g) Rescisão, em conformidade,  corn  o  art.  78 e parágrafos, da Lei  If  8,666/93; 
h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, tecnicas U operacionais 
necessária à adequada prestação dos serviços: 
li Descumprimento. pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE; 

Interesse público. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a - 	arcar com todas as despesas relativas à prestação dos 
serviços, tais como: salário de seus empregados, encargos sociais, trabalhístas., previdenciários e 
fiscais, mão de Libra, coleta„ transporte, equipamentos e outros incidentes sobre a prestação dos 
serviços, 

b 	executar os serviços obedecendo rigorosamente todas as 

especificaçóes descritas no Termo de Referência, que agora passam a integrar o presente 
CONTRATO; 

c - 	assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil 
e pelos danos causados ao Município ou a terceiros, por , ação  on  omissão, culpa ou dolo de ,.seus 
empregados na área de prestação dos serviços; 

d 	.responder, perante os .órgãos competenté,s, por:  todas :as 
obrigações e encargos assumidos ou gerados. em razão do fornecimento dos serviços, objeto do 
presente CONTRATO: 

e - 	resoonsabilizr-se pela segurança do transporte,  hero  come  
pea  qualidade do serviço oferecido, atentando para as eSpecific43es t4cnicas exigíveis: 

f-- 	dotar seu efetivo noS(4.1ipatrientoS de proteção individual 
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PCM  
(Ens)  rICCCSSáriO$ àS etapas da coletaa transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de 
saúde aplicada na espécie, incluídos unifonnes e crachás de identificação; 

g 	obedecer rigorosamente as normas de segurança e 
medicina do trabalho aplicáveis na espécie; 

	

- 	proceder a substituição imediata de qualquer de seus 
prepostos, quando o contratante assim determinar; 

comunicar a autoridade competente as irregularidades 
verificadas: 

j 	realizar toda a prestação de serviços descritos no presente 
Termo de Referencia, de acordo com o Regularnento Tecnico para o Gerenciamento de Resíduos 
de Serviços de Sadde RDC 222/2018 — Agèneía Nacional de Vigiltmcia Sanitária (ANVISA). 
Resolução 358/2005 — Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), e Normas da 
ABNT; 

k 	disponibilizar veículos e equipamentos especiais licen- 
ciados para a realização do transporte de acordo com as necessidades do gerador; 

I - 	dotar o seu quadro funcional de profissionais técnicos 
especializados em logística e transporte com habilitação de acordo cOM as especificações legais 
para transportes de cargas perigosas  (MOPE)  cumprindo-se as exigências da FEAM e do Estado 
de Minas Gerais; 

m - 	coletar, tratar e dispor adequadamente os resíduos dos 
serviços de salide conforme legislação aplicável na espécie; 

n- 	disponibilizar recipientes adequados conforme a RIX: 
222/2018, devidamente identificados para acondicionamento dos resíduode saúde no local de 
coleta, aubstituindo-os quando necessário ou a pedido do Contratante. A quantidade e volume 
dos recipientes deverão ser proporcionais demanda dos resíduos gerados no local da coleta; 

• efetuar a coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos A. B e E. objeto deste CONTRATO; 

p 	coletar, semanalmente, os resíduos dos serviços de saúde, 
nos horários de funcionamento do Canil Municipal de Varginka, situado na Rua Sebastião 
Guimarães Caldas, s/n*— Bairro Sagrado Coração II e também no Bloco Cirúrgico, situado 

na Av. dos Imigrantes, n* 3.758 — Bairro Vargem; 
q emitir um Termo de Manifesto de Transporte de Resíduos, 

que deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde SEMUS„ no ato da coleta. O Termo 
de Manifesto de Transporte de Resíduos deverá conter a quantidade e, Quilogramas (Kg) do 
resíduo coletado; 

✓ emitir um CERTIFICADO de destinação  acids  os reaíduos 
serem devidamente tratados, garantindo a devida deatinação / tratamento dos resíduos; 

s 	prestar os serviços, objeto do presente instrumento, 
asaarairxdo inteíra responsabilidade sobre os mesmos; 

	

t - 	submeter-se a nspeção e fiscalização da Prefeitura do 
Município de Varginha; 

Rum 3611u  Nulo  Marcel/lei, a50, Vile- Pith's 1,arginIta - MG. / CEP; 37.018-050 
Tel (35)3690-1470 	pgrn(6f(ourffiuhm.mg.209.,,br  - Pág,  517 

4wwl  by  411USKA 
JHEssicA ALVES coarAmamew-niawmi 

COSTA 	 cn..,Ii4E331CA Ai.V£5 0037,4 
Mikl4n.9:11,":762.07F45. 

ARANTES11378207845  
com 



11140ki.te  
POI  

U - 	a Contratada sujeitar-se4 à fiscalização do eontrato pelo 
contratante obrigando-se, ainda, a comunicar qualquer alteração que possa comprometer 
manutenção do contrato; 

V - 	manter durante toda a execução do contrato. em 
compatibilidade COM as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação Pregão Presencial n. 390/2022; 

x 	manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 
serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço 
e demissão de empregados; 

y 	obedecer as ordens exaradas pe,la Secretaria Municipal de 
de Meio Ambiente —SEMEA / Setor d Defesa e Bem Estar Animal; 

z 	obedecer rigorosamente todas as exigencias estabelecidas 
no Edital„ e seus anexos, partes constantes do Pregão Presencial n." 390/2022, que agora 
passam a integrar o presente Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste 
Contrato; 

b - 	por meio do Setor de Dcfesa e Bem Estar Animal. 
promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados,  sub  os aspectos 
quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela; 

das penalidades, 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente CONTRATO. correrão, 

neste exercício, â conta de dotação orçamentária própria do Município de Varginha, 
classificada sob o código: 3.3,9039.61-18.542.6200.2647- If;t6-4, e nos exercícios seguintes à 
coma de dotação orçamentária própria, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO VALOR CONTRATUAL 
As partes atribuem ao presente CONTRATO, para todos os  

dent's  jurídicos e legais, a importância global de R$ 38340,00 (trinta e  oho  mil, trezentos e 
quarenta reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DO CONTRATO 
A conuataua picmuttl 1.1 8'00,i1NUC‘rit& CVbt,'>4.4-1 c3 	 Cont-nato, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da assinatura deste Instrumento  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

e - 	notificar previamente a Contratada quando da aplicação 

Raw At& Paulo i1 11u14n» 50. Vila PaM Varginha -- 	CEP: 37.0I&050 
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PREFEITURA.MI TMCIPAL DE VARGINHA 
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M 

Contratual, garantia no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do 
Contrato, podendo a mesma optar por quaisquer das modalidades previstas nas alíneas 	"b" 
e "c" abaixo discriminadas: 

a) Caução em dinheiro ou titulos da divida pública da União 
b) Seguro-garantia. 

Fiança bancária. 
§I Quando se tratar de caução em dinheiro poderá fazê-lo 

mediante depósito bancário, em  name  do órgão Lieitador, vía Banco do Brasil S.A. - Agência 
0032-9 / Conta Caução 35.018-4. 

§ r O prazo de validade da Carta de Fiança e Seguro-Garantia 
devera abranger todo o período de responsabilidade contratual assumida pelo afiançado. 

§ 3 	A garantia prestada será liberada ou restituída em até 15 
(quinze) dias  &cis  apos o termo final do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
Fica ressalvada a possibilidade da subcontratação parcial do objeto 

do contrato,  ern  especial quanto a questão do aterro para destinação final dos resíduos, o que 
será admitida somente coma anuência prévia do CONTRATANTE. 

Havendo subcontratação. esta não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE e em relação a terceiros, 
permanecendo como única obrigada a responder pelo cumprimento e perfeita observância de 
todas as obrigações contratuais, 

A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso 
extrajudicial eiou judicial contra os seus subcontratados, qualquer que seja o motivo ou a 
natureza do dano causado e suas respectivas consequências. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha para dirimir quaisquer 

dtividas oriundas do presente CONTRATO, dispensados todos os demais, por mais 
privilegiados que sejam. 	

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo que também o firmam, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Varginha. 09 de janeiro de 2023, 
VERDI LUCIE) 

0,VS.  Nog.  

MEL0:19237138687*,';;,%171::;2'::""u"."'"'"'" 	VERDI LÚCIO MELO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

MÉSSICA ALVES COSTA ARANTES 
SERQUIP TRATAMENTO DE RESIDIJOS MG 1.X11A. 

TESTEMUNHAS: (1) - 	 (2) 
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PREFEITURA MTJN!CIP L DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO N.' 079/2022 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGINHA E EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LIDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOL IDOS 
EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 'VARGINHA 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE VARGINHA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNRUMF sob o n.° 18.240.119/0001-05.  corn  sede nesta cidade na rua Júlio 
Paulo Marcellini, n." 50 — Vila Paiva, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, VERDI 
LÚCIO MELO, brasileiro, casado, contador, CPF: 192.371.386-87. residente nesta cidade. 

CONTRATADA: 
EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNRT/MF sob o n' 27.740.311/0001-43, 
com sede na cidade de Belo Horizonte-MG, na Av.  Raja  Gabaglia, n° 1.617 — 3" Andar — Sala 
302 —  Bairn)  Luxemburgo — CEP: 30380-435, neste ato representada pelo Si.  DAVID  
ANTÔNIO PATROCÍNIO MOREIRA, RC1: M-12.851.008 e CPF/MF n* 076.445.3.16-62. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
PREGÃO PRESENCIAL DE N.' 171/2022, datado de 27 de 

junto de 2022, em conformidade  corn  o disposto na 'Lei Federal n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente  ná  Lei ri*'> 8.666/93 e suas alterações, pelo Decreto Municipal n° 3.311/2003. 
alterado pelo Decreto n° 4-.081/2006. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui objeto principal do presente CONTRATO, a contra-

tação de empreso especializada para execução de serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos em vias públicas do IVIunicípio de Varginba, tudo em conformidade com o Fdttal 
Termo de Referência e demais anexos, p.irtes constantes do Pregão Presencial de se I71/2022 
que agora pa4,sarn a integrar o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Parágrafo único. As condições especificas dos serviços e a forma 
de execução de seu objeto constam do Termo de Referência„ anexo ao Edital de Licitação - 
Pregão Presencial de te-  171/2022, do qual passa a fazer parte integrante do presente 
CONTRATO. 

CLAUSULA SEGUNDA DO PRAZO 
A presente contratação é efetivada pelo período de 12 (doze) 

meses, emundo s: a partir  do dia 13/09/2022. T. N(:denclo  sr•  prorrogada no termos do  -art  57, 
Inciso II, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. 

Rua ,fdlia Nutt) Morcellip.'!, 50, VII:: Pail-a 	 M.G. /CEP: 3?;0184,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS MEDIÇÕES 
	 PC4 

As medições dos serviços dar-se-ão mensalmente devendo 
ocorrer. obrigatoriamente, no último dikele cada mês, ocasião em que devera ser apurado o 
montante de serviços executados por intermédio do volume I pesagem dos resíduos coletados. 

§ 	Todos os resíduos  Sera°  pesados no Aterro Sanitário de 
Varginha, sendo que as pesagens deverão, obrigatoriamente, ser processadas mediante a 
geração de  Ticket  de Balança para  fills  de comprovação da medição. 

§ 24  A Prefeitura do Município de Varginha. através de sua 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEA, fará o acompanhamento permanente dos 
serviços, tanto quantitativamente, quanto tecnicamente. F.stes poderão recusar qualquer serviço 
que julgarem não estar compatível  corn  o Termo de Referência, bem como determinar a 
aceitação ou não da qualidade dos ser,Tiços prestados, 

CLÁUSULA QUARTA — DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
A Contratada recebera,  pat  prestação dos serviços descritos no 

objeto deste CONTRATO, a importância de R$ 161,70 (cento e sessenta e  urn  reais e setenta 
centavos) por tonelada, a ser paga da seguinte forma: 

§ 14  Os pagamentos. correspondentes aos .serviços efetivamente 
executados, apurados em conformidade  corn  as medie5e:s, serão .efetuados cm 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data de apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura, 
obrigatoriamente, atestada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente — SEMEA, 
devidamente instruída  corn  os  Tickets  de. Balança, atestando a pesagem. 

§ 2" Os paganientos serão efetuados em moeda corrente 
nacional. 

§ 	A Contratada devera,  apes  a medição dos serviços, emitir e 
apresentar ao Contratante a fatura correspondente., em número de  vies  de conformidade com as 
ndrmas. próprias do Contratante; 

§ 4G Os impostos Federais e Estaduais, quando sujeitos à 
retenção na Fonte, sofrerão tal retenção na fornia da legislação. 

§ 5 	Os pagamentos serão efetuados através de crédito em 
corrente da Contratada, após a apresentação dos documentes e informações que sesegue: 

- Marina de medição devidamente assinada pelo-  Engenheiro 
Responsável pela fiscalização dos serviços e pelo Secretário Municipal de Meio Ambiento: 

- Relação nominal dos trabalhadores  ern  . papel timbrado da 
empresa, devidamente assinado por seu Representante Legal; 

Folha de Pagamento Analítica; 
Comprovante de pagamento do Salário; 
Guia de Recolhimento do INSS  corn  autenticação mecânica ou 

acOmpanbada 	4ultprova.~ dQ ro‘..,.N11-Limersto bancário ou o comprovante quando o 
recolhimento for efetuado pela internet;. 

Roo .16110 Paolo Marcellini, a" 50, liffa Plin•R - 	 /CEP: 37418-050 
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- Guia de Recolhimento do .FGTS (GPX)  cam  autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário OU o comprovante 
quando o re.zolhímento for efetuado pela internet'. 

Declaração quanto à informações pertinentes ao  CAGED  
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, SEFIP.  — Sistema de Recolhimento do  POTS  
e Informações à Previdência Social; 	. 

- Regístros de Ponto; 
Atestados médícosadmissionais e deniissionais: 
Recibo de ferias; 

- Rescisões de contratos; 
- Comprovantes de pagamento de vales-transportes e auxílio 

alimentação; 
- No -Ultimo pagamento — ao encerramento do eontrato, a 

documentação deve referir-se á competência da ultima medição dos serviços, inclusive quanto 
às rescisões havidas e os comprovantes dos recolhimentos dos encargos sociais, providenciarios 
e trabalhistas devidos, 

OBS; A Secretaria Municipal da Fazenda-SEMFA, através de seu 
Setor de Tesouraria, verificara e certificara, a cada pagamento, a regularidade dos documentos 
exigidos neste parágrafo. 

§ 6 Os documentos referentes as Guias de Previdência Social — 
OPS e do FCTS poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório competente ou por Servidor da unidade pagadora, mediante a apresentação dos 
respectivos originais, para o devido confronto. 

§ 7e No caso do não cumprimento do prazo estabelecido no caput 
desta Clausula as faturas estarão sujeitas a atualizações financeiras pelo IPCA-1BGE, ealettlado 
"pró-rata  die",  entre a data do adimplernento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

§ r O ISSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
será retido na fonte, na forma do  art.  54 da Lei Municipal ti0  2.872196, MU redação dada pela 
Lei n' 3.528/2001. § 9ü Nenhum pagamento de acréscirno no preço do objeto deste 
Contrato  sera  autorizado sem o devido aditamento eontratual, ou quando ausentes as 
pressupostos exigidos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE DE PREÇO / REPACTUAÇÃO / 
REEQUILIBRIO CONTRATUAL 

Poderá ser admitido o reajuste de preços, mediante negociação  

pre  ia entre as partes, observado a periodicidade  minima  de 12 (doze) meses, tomando-se por  

ma's  base para cálculo o da entrega das propostas,  corn  base na variação do IMA/IBGE, de 

acordo  corn  a formula abaixo: 
P = Po x (1/10), onde: 

rre~ reajomadur,s; 
Po = Preços iniciais de serviços; 

Rugdúlk Punk Marceliini, n'5,  til,,  Poi•Eu -1/Urgiuh - M.G. / C.W•I';' 37.01R450 
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I = Índice correspondente ao mês anterior do reajuste;  
lo  = Índice correspondente ao  nth  anterior ao da entrega das propostas. 

DO 	O reajuste de preços, meS1110 que cumpridas as exigências 
do item anterior, ficará condicionado à aprovação por parte do contratante após análise da 
competente documentaçã.o, 

§2° 	Poderá ser admitida a revisão ! reequilibrio contratual 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos ternos 
do  art..  65. alinea `d',  in  TI da Lei Geral de Licitações (Lei Federal n 8.666/93), ocasião em 
que o pedido devera se fazer acompanhado da competente documentação comprobatória, de 
forma detalhada. inclusive com apresentação de Planilhas Quadros Demonstrativos, se for o 
caso. 

CLÁUSULA SEXTA DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, 

conforme a infração cometida, às seguintes penalidades: 

a - 	deixar de manter ,a proposta (recusa injustificada para 
contratar): suspensão do direito de licitar e contratar  coin  a Administração pelo prazo de 5 
(cinco) anos e mu/ta de 10% (dez por cento) sobre o valor Mal da hornologação: 

b 	executar o contrato com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução sem prejuízo ao resultado: adverténcia; 

executar o contrato com atraso injustificadO,  at  o limite de 
3 (três) dias após os quais será considerado como inexecuçãO contratuaL moira dwi ta de 0,5% 
(zero vírgula crncO par cento) Sobre o valor total atti~o do contrato; 

d - 	inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de 
licitar e contratar  corn  a Administração, pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor correspondente ao  ~wank,.  não adimplido do Corarato; 

inexecução total do contrato; suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (Cinco) anos e multa de 10% (dez por 
cento) sabre o valor atualizado do contrato; 

f 	causar prejuízo material resultante diretamente de 
execução contratual: Declaração de Inidoneidade cuniulada com a suspenSão do direito de 
licitar e conmatar  corn  a Administração Pública pelo prazo de 5 (cincO) anos e multa de 10% 
(dez por cento) sobre 0 valor atualizado  dõ  contrato; 

OBS: As penalidades serão aplicadas mediante regular 
Ptneediment0 Administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa e poderão ser 
aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 
	 pam 

O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato sem que caiba a 
Contratada qualquer direito i indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos 
seguintes casos: 
a) Manifesta deficiência do serviço: 
b) Reiterada desobediência aos preceitos estabele,cidos na legislação e neste coral ato; 
e) Falta grave à juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o 
contraditório e a ampla defesa; 

Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada as hipóteses de, caso fortuito 
ou força maior; 
e) Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 
f) Prestaçã.o do serviço de forma inadequada; 
g) Rescisão, em conformidade  corn  o  art.  78 e parágrafos;  da Lei n 8.666/93: 
h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas QU operacionais 
necessária à adequada prestação dos serviços: 
I) Descomprimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE; 
j) Interessc 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA; 

arear  corn  todas as despesas relativas à prestação dos 
serviços, tais como: salátio de seus empregados, encargos sociais, txabalhistas, providenciários e 
fiscais,  taw  de obra, transporte, equipamentos c outros incidentes sobre a prestação dos 
serviços; 

b - 	executar os serviços obedecendo rigorosamente todas as 
especificações descritas no Termo de Referência, que agora passam a integrar o presente 
CONTRATO; 

e - 	assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil 
e pelos danos causados ao Município ou a terceiros. por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus 
ernprogados na  area  de. prestação dos serviços: 

d 	responder, perante .os órgãos competentes, por todas as 
obrigações e encargos assumidos ou gerados, em razão da prestação dos serviços, objeto do 
presente CONTRATO; 

e - 	manter durante toda a execução do contrato. em 
compatibilidade  corn  as obrigações por eia assuraidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitaçtio— Pregão Presencial n" 171/2022; 

f - 	dotar seu efetivo dos equipamentos de proteção individual 
(F.Pits) aplicáveis na espécie, uniformes profissionais e crachás de identificação; 

g - 	obedecer rigorosam  en Le  LIS  DUI  1/1.0  Lk:  alegur  LIT  lytk 

medicina do trabalho aplicáveis na esp(cie; 

RLAJFk P.wio filtervelltrii". 5ü,  Vile  .P)th,I)- Vargialia - MG. I CEP; 37.018-050 
1W: (35) 3690-1.17O - 	wt.  -4(111)~40214zr Pág. 
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PREFEITURA 'MUNICIPAL DE VARGINHA 
pRocuk.A.DoRIA GERAL DO MUNICÏP1O 

PCM 

proceder a substituição imediata de qualquer  dc  seus 
prepostos, quando o contratante assim determinar: 

comunicar a autoridade competente as irregularidades 
verificadas; 

	

j - 	arear  corn  todas as despesas referentes a pagamento de 
IPVA, taxas de licenciamento e seguro obrigatário, bem como pela contratação dos seguros dos 
veículos, os quais deverão apresentar cobertura das seguintes modalidades: RCV Seguro de 
Responsabilidade Civil em face de danos materiais, morais e pessoais a terceiros e  APP  — 
Seguro Contra Acidentes Pessoais por Passageiros; 

	

k - 	obedecer as ordens exaradas pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 

	

I - 	permitir a vistoria dos *A.-altos / caminhões coletores / 
compactadores utilizados na prestação doS serviços;„ 

	

m 	- 	responsabilizar-se pela Confecção e respectiva adesivagem 
dos veículos, em contbrmidade com o determinado pelo Contratante; 

	

n - 	responsabilizar-.se pela lavagem e higiénização dos 
caminhões coletores 	compactadores, ambientaltriente contra, o que devera ocorrei  
semana I mente 

	

o - 	obedecer rigorosamente todas as exigencias estabelecidas 
no Edital e seus anexos, partes constantes do Pregão Presencial de n," 17112022, que agora 
passam 3 integrar o presente Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

	

- 	efetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste 
Contrato; 

	

b 	por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SENTEA. promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os 
aspectos quantitativo e qualitatívo, anotando em registro próprio as  teams  detectadas e 
comunicando a Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 

	

e - 	comunicar prontamente à Contratada, qualquer anorma- 
lidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso no esteja de acordo  Corn  as 
espeeificões e condições -estabelecidas neste CONTRATO: 

	

d 	- 	notificar previamente a Contratada quando da aplicação 
das penalidades; 

	

e 	- 	responsabilizar-se pelo fornecimento de mão de obra dos 
coletores de lixo; 

	

1- 	re &poll 	i 1 I Lar-N  pet  u&tIprni$biliza.jAo <1,e cal  ruin  ra  pit  r.a 

pesagem dos resíduos, incluindo balança eletrônica devidaineute aferida pelo INMETRO. hem  



PREFEITUR Nil','NOf CPAL DE VARGINHA 
PROCLRADOR1A GERAL DO MUNICÍPIO 

corno pelo respectivo operador, de forma a dai cobertura a execução dos serviços em todos os 
turnos de coleta. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas de-correntes do presente CONTRATO, correrão, 

neste exercício, à conta de dotação orçamentária própria do Município de Varginha, 
classificada sob o código: 3.3.90.39.99-18.452.5200.2503-784, e nos exercícios seguintes à 
conta de dotação orçamentária própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO VALOR CONTRATUAL 
As partes atribuem ao presente CONTRATO, para todos os 

efeitos jurídicos e legais, a importância global de R$ 5.627.160,04) k cinco milhões, seiscentos 
e vinte e seta mil, canto e sessenta reais". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DO CONTRATO 
A Contratada prestara à Secretaria Gestora do presente Contrato, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da assinatura deste instrumento 
Contratual garantia no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do 
Contrato, podendo a mesma optar por quaisquer das modalidades previstas nas alíneas "a", "b" 
e "e" abaixo discriminadas: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública da União. 
h) Seguro-garantia. 
c) Fiança bancária. 

Quaado se tratar de caução em dinheiro poderá fazê-lo 
mediante depósito baneário, em nonte do órgão Liçitador, via Banco do Brasil S.A. - Agência 
0032-9 / Conta Caução 35.018-4, 

2 O prazo de validade da Carta de Fiança e Seguro-Gararitia 
deverá abranger todo o perfodo de responsabilidade contratual assumida pelo afiançado. 

3' A garantia prestada será liberada ou restituída em  at  15 
(quinze) dias úteis após o termo final do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente CONTRATO, etiNpçilzkdoN toticm  cis  dvA1)4,i6. 
E assim, por estarem justas e contratada.s as partes assinam o 

,fútia hub 	rcoJi,7i. a" O. Vila  Paiva  • Viirginh:1 	/CEP: 37.018-050  
Te!:  (35.i 3690-1470 •••• mail: mote    Pág, 718 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCI,,RAD“RIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

presente Instrumento, em 02 (duas) via.S, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo que  lambent  o tirmaro. para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Varginha, 13 de setembro de 2022. 

VÉRDI LUCIO MELO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VA RGINHA 

_ _ 
ANTÔNIO PikTROCISIO MOREIRA 

EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

TESTEMUNHA& (2) 

.12u.v.h)lit; "via 	n'5O Viifl Pail& - Várghibli -MG. /W; 37.0184)50 
Th  i: (35) 3696-1470 - 	penaffêyorwittlita.mg.g0Y,br - Pig. 8/8 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VARGINHA 
PRO,  , 	 DO MI NICIPIO  

ADITIVO N." 126/2023 

V' TERMO ADITIVO AO CONTI< ATO N.(' 112/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VARCENHA E SUFTACONSTRUÇÕES E SERVIÇOS unm. 

Pelo preseme Instrumento, o MUNKIPIO DE VARGINHA e 
a empresa SETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, já qualificados nu Contrato de 
n" 112/2022, celebrado em 10111/2022, cujo obieto inicial constitui-se na contrataçiie de 
empresa especializada para prestação de serviços na função de coletor de Iho destinado ao 
atendimento das necessidades d Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SLMEA, 
RESOLVEM, na melhor forma de direito, de acordo com as disposicks constantes na 
Licitação - PREGÃO PRESENCIAL DE N 292/2022 - Proemo Administrativo 
13360/2022 e Parecer Juridico da Procuradoria (ieral do Município PGM, ADITÁ-LO nos 
termos do que se segue: 

iica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato n° 112/2022, 
pelo período  dc  6 (seis) meses ou seja.  dc:  16/05/2023 a. 15/11/2023. 

Permanecendo inalteradas todas as demais eláusulas estabelecidas no 

Contrato n 112/2022, as partes as sin= ptesen1e•TERMO ADITIVO ..em„ 03 (.tn:s) vias 

de igua,1 teor e forma, na presença das testemunhas 'abaixo que tarnbeffi -o firrn.áKrt, pára que 

produza seus. legais e jurídicos efeitos. 

Varginba, 15 de maio de 2023.  

VÉRD1 LUCIO MELO 
PR ITITO MUNICIPAL 

' 	• 
(,/,(M „ .(»1 -DC,E1,4, »»9  

ENEDIR SANTOS GONÇALVES 
SEITA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

TESTEMUNHAS: (1) (2) 

Rita Júlio Paulo Marecilitri. 540, 1:11« 	Kuginho ILG f CEP 3 7,f i18-1,150 
Th i: (35) 36904470 — 	pgm(kvarginitm.ow,gar..1), 



PREFEITI rP. A MUMCIPAL D 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

ADITIVO N.' 364/2022 
2"FERMO ADITIVO AO CONTRAM DE .N." 131/2020, QUE ENTRE St CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE VARGINHA E FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA IX) SUL DE 
MINAS — FEPESMIG 

Pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO  LW  VARGINIIA 
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MINAS - FEPESMIG. já 
qualificados no Contrato de n." 131/2020, celebrado em 30/1212020, cujo objeto inicial 
constitui-se na pre,stação de serviços médicos veterinários, no âmbito do Município de 
Varginha, para a realização de procedimentos cirúrgicos de Orquieetornia e Ovário-Salpingo-
ilistereetomia, Exames Laboratoriais em geral. RX  emu  ou sem contraste, ultrassoin. 

endoseopias, eletrocardiogramas, otoscopia, vacinas caninas e felinos, banho e tosa. em cães e 

gatos. RESOLVEM,  corn fulcra  nas disposiOes contidas na Lei  n 86ó6193  e suas posteriores 
ulteraçÕes e demais disposic'des constames da CHAMADA PÚBLICA DE N.," 004/2020 - 
Processo Administrativo de a,' 20.288/2020, ADITAR o referido CONTRATO. nos termos 

do que se segue: 
-1 - 

Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato n." 131/20211, 

pelo período de 12 (doze) meses, ou seju, de: 30/12/2022 a 29/12/2023. 

H - 
Permanecendo inalteradas todas as demais  eta  sulus col.traUCkiN 

esiabelecidas no Contrato 	131/2020, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO, em 

03 (très) vias de igual teor e .íbrma. no presença das testemunhas abaixo que  lambent  o firmant, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
Varginha, 19 de dezembro de 2022.  

DI  LUCIO MELO 
r' P EE,ITO MUNICIPAL 

1 
1 	 / ) 

'1"-",;-...;`,..)--....,...,—,..,._, :.1̀ .-.'\ 
FELIPE FLAUSINO DE OLIVEIRA 

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MINAS —FEPESMIG 

 

IESTEMUNHAS: 	)
.
Afy-'  

Rau ,lálio Paull* 1143re.0111471, n' St), Vils Pa1s,-4- Varginho -M.G. / CTP: 37.nis-o5o 
(35)36911-1471+- 	pgritutaúa,10.i.pit.gok„br  - Pág. 1/I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
pi« 	 aAL DO MUNICÍPIO 

ADITIVO N.° 255/2023 

r TERMO XDITIVO AO CONTRATO DE N.' 127/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARG1NHA E 'VETERINÁRIA F ORAVANTE 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento, a MUNICÍPIO DE VARG  US  HA e 
VETERINÁRIA FIORAVANTE LTDA. já qualificados no Contrato de n.° 127/2021, 
celebrado em 16/08/2021, cujo objeto inicial constitui-se no credenciamento da 

CONTRATADA para prestadio de serviços médicos veterinários, no ámbito do 

Município de Varginha, para a realização de procedimentos cirúrgicos de Orquiectomia e 
Ovário-Salpingo-Histereetoinia em cães e gatos, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, RESOLVEM, com  fulcra  no inciso II do  art.  57, 

da Lei 11 8.666/93. alterada pelas Leis IN 8.883/94 e 9.648/98 e demais disposições 

constantes do Processo Administrativo n" 10.961/2021, ADITAR o referido CONTRATO, 

nos seguintes termos: 

1 -  
Flea  PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato originário 

pelo penado de 12 (doze) meses, ou seja. de: 19/08/2023 a 18/08/2024. 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas 

no Contrato n." 127/2021, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO, cm 03 (três) 
vias de igual teor e forma., na presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para 

que produza seus legais e jurídicas efeitos. 

Varginha, 15  dc  agosto de 2023. 

VERDI LUCIO MELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4„1,a0,-,5,Éiy„„k~ 
NOGUEIRA FIORAVA\TE  

VETERINÁRIA FIORAVANTE LIDA. 

V n 	 k 
k 

. 	 (2) 

Raa JtIiv.. Paula 	 fna Palw "àrx, uilt4 	7 CEP 37.111S-050 
lék (35) 3690-1419 	pg,tdit varginka.mp„pv..br 

TESTEMUNHAS: (1) k-  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
pRoc'()kAix-it-dA GERAL DO MUNICÍPIO 

ADITIVO N. 254/2023 

I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 060/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
NIUN 'ÍPIO DE VA RG  [NBA  E MIMOS CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VARGINHA e a empresa 
MIMO'S CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA., já qualificados no Contrato n. 060/2022, 
celebrado em 04/08/2022. cujo objeto iniciai constitui-se no credenciamento da 

CONTRATADA para prestação de serviços  ~cos  veterinários, no âmbito do Município 
de Varginba, para a realização do procedimentos cirúrgicos de Orquíectomía e Ovário
Salpingo-Histerectomia em cães e gatos,  ern  ak...ndimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de  !Wei()  Ambiente, RESOLVEM, de acordo com as disposiOes constantes no 

Processo  Administrative  de n. I.835/2022. ADITÁ-LO nos termos do que se segue; 

- I - 

Pica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato Originário pelo  

period()  do 12 (doze) meses, ou seja, de 08/08(2023 a 07/08/2024. 

II - 

Retroagindo seus efeitos a 08/08/2023 e permanecendo inalteradas as  

&malt;  cláusulas contratuais estabelecidas no Contrato n. 060/2022, as partes assinam 

presente TERMO ADITIVO. em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunbas abaixo que também o firmam, para que produza seus legais e jurídicos efeítos. 

Varginba, 15 de agosto de 2023. 

VERDI LUCIO MELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

v 

FABIANA MOMBELLI DE ABREU 
Gl„,ÍNICA 'ETERINTÁRIA LTDA. 

(.‘ 
TESTEMUNHAS: 	- 	.„\ I \ 	 (2) 	 r t 

Rua iúlio Paulo Marcdtini. n° 50, 1.11ti Paivu Nirginho -- M.G. :CEP: 37.018-050 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

SEHAD 

Varginha, 24 de agosto de 2023. 

Ofício n.° 376/2023-SEHAD 

Da: Secretaria Municipal de Habitação e  Des.  Social - SEHAD 

Para: Câmara Municipal de Varginha 

limo. Sr. Cristóvão Vilas Boas, Vereador do Município de Varginha 

Assusto: resposta Requerimento Câmara Municipal n°. 173.2023 

Prezado Vereador, 

A Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social - SEHAD não possui 

contratos de terceirização de serviços porque atuamos apenas com parcerias (Termos de 

Colaboração, Fomento ou Cooperação) com Organizações da Sociedade Civil, nas modalidades 

previstas pela Lei Federal 13.019/2014 com alteração feita pela Lei Federal 13.204/2015. 

Cordialmente, 

José Manoel Magd.  h es Ferreira 
Secretário Municipal de Habi :ção e  Des.  Social 

Avenida Coronel José Alves, n.° 123, Vila Pinto, Varginha, Minas Gerais. Telefones para contato: (35) 
3690-2081 e (35) 3690-2090.  E-mail:  sehad@varginha.mg.gov.br  



- 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

MEMO. GAB.  SEDUC N". 126/2023 
PARA: Secretaria Municipal de Governo 
DATA: 01/09/2023 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n". 173/2023 da Câmara Municipal de Varginha 

Prezado Secretário, 

Em resposta ao Requerimento n°. 173/2023 recebido da Câmara Municipal de Varginha, 
encaminhamos em anexo a relação de contratos de serviços terceirizados sob a gestão da 
Secretaria Municipal de Educação SEDUC. 

Não temos informações de contratos sob a gestão das demais secretarias. 
As cópias dos contratos deverão ser solicitadas à Procuradoria Geral do Município. 
Atenciosamente, 

JuUnat  au  a 3n onça  
Secret  ia Municipal de Educação 



Contrato N° Fornecedor Inicio Término Processo /  AF  Valor Aditivo 

_ 

Modalidade 
Data 

Publicação 
Observação 

167/2008 
Coutinho LTDA 

01/01/2023 31/1212023 
PA 5.551/2008 

167/2008 

219/2022 
023(2023 

CONCORRÊNCIA 
N°005/2008 

Transporte Coletivo Rural de 
Alunos 

079/2020 
Joicieli Diniz de  

Carvalho 

23/07/2023 22/07/2024 
AF:  2260/2022 

146/2021 
202/2022 
203/2023 

Pregão 
Presencial 

089/2020 

Manutenção Ar Condicionado 

010/2020  
Fadepe / 
Síslame 

21/01/2023 20/01/2024  

AF:  943/2023 
AF:  230/2022 

203/2020 
329/2021 

354/2022 
Dispensa 
Licitatória 

Processo para cessão do uso 

de  software  SISLAME 

065/2019 

Agropádua 
Serviços de 
Dedetízaçáo  

LTDA  

, 

27/08/2023 26/08/2024 

AF:3041/2022 
AF:  1283/2023 
AF.  2918/2023 

131/2020 
136/2021 
260/2022 
236/2023 

Pregão 
111/2019 

P.A. 
11.178/2019 

Desinsetização e Limpeza de 
Caixa D'Água 

044/2018 

	— 

Colmeia 
Recursos 
Humanos 

01/0812023 31/0112024  AF:  2236/2022 

109/2019 

180/2019 
219/2019 

089/2020 
138/2020 

174/2021 
348/2021 

112/2022 

160/2022 

199/2022 

Pregão 
053/2018 

Capina nas UE 

_ 



_ 
149/2023 

— 

014/2022 
Domino  

Multiserviços  
01/0312023 28/02/2024 

AF:  944/2023 
AF:  945/2023 

183/2022 
232/2022 
066/2023 
154/2023 

Pregão 
309/2021 

Limpeza nas UE 

084/2019 
Serviços CFC 

LTDA 
01/1/2022 '10/2023  

AF:  0173/2022 
AF:  3762/2022 

116/2019 

165/2020 
144/2021  
269/2021 

001/2022 

159/2022 
297/2022 
119/2023  

Pregão 
Presencial 
112/2019 

Mão de Obra/Manutenção de 
Escolas do Município 

104/2020 
Hu  Elevadores 

(E/evacon) 
20/10/2022 0/2023  AF:  3833/2021 

248/2021 
298/2022 

Dispense 
Licitatória 

Serviço de Manutenção em 
Elevador 

018/2022 
(prédio 

administrativo) 
Printec 01/05/2023 30/04/2024 

AF:  1103/2022 
AF:  546/2022 

$ 0,16 normal 
$ 1,53 

colorida 
104/2023 

Pregão  
041/2022  

Serviço de Manutenção de 
Impressoras 

129/2020 
(escolas e 

comeis) 
PHntec 30/12/2020 1-. J/12/2023 AF:545/2022 $0,07 normal 

103/2021 
076/2022  
346/2022 

Pregão 
205/2020 

Serviço de Manutenção em 

equip.  impressão e 
reprografia, exceto papel  

081/2021 

Ono  Tecnologia  
E Segurança 

Digital  
30/04/2021 30/04/2024  

AF:  2517/2020 
AF:  2269/2022 
AF:  2270/2022 

207/2022 
270/2022 
190/2023 

Pregão  
063/2021 

Internet  Escolas e Cemeis 

_  

120/2023 
Ono  Tecnologia 

e Segurança 

Digital Lida 
14/08/2023 13/08/2024  AF:  3207/2023 

R$ 11.500,00  
mensais 

Pregão 
Presencial 
124/2023 

Link  de acesso à  Internet  
dedicado. 



08312021 
Verocheque 

Refeições 
03/05/2023 02/05/2024  

AF:  1467/2021 
AF:  1772/2022 
AF:  1562/2023 

13  

9/2022  

100/2023 

Pregão 
Presencial 
051/2021 

Administração e 
Gerenciamento de 

Cartão-Alimentação 

141/2022 
Localiza 
Veículos 
Especiais 

02/01/2023 02/01/2025 
AF:  4985/2022 

P.A,: 15133/22 

Pregão 
Presencial 
350/2022 

Locação de Veículo Leve, OKM  

(02  PICK UP)  

LOTE 05 

001/2023 
Sisponto 
Sistemas 

Inteligentes 
19/01/2023 19/01/2024 

AF:  4988/2022 
P.A.: 17552/22 

Pregão 
Presencial  

388/2022 

Manutenção e locação de  

software  nos equipamentos de 

relógio de ponto. 

103/2022 

Tecno-it, 
Tecnologia, 

Serviços e 
Comunicação. 

24/1012022 241.1C,:`: 
AF:3926/2022 

P.A:25011103/2 
021 

Pregão 

Eletrônico 
014/2021 

Fornecimento Integrado de 

Segurança (Cidade 
Inteligente) 

052/2022  Tim  S. A - 1 	2();%; '1202 
AF:  2481/2022 
PA: 9057/2021 

Não Vaí 

renovar 

Pregão 
Presencial 

172/2022 

Ata de 
registro  
de preço 
083/2021 

Pacotes de acesso à  Internet  

move! pós-pago 3G/4G. 

046/2022 
Telefónica 
Brasil S.A. 

(VIVO) 
1/0712022 01107/2023  AF:  2343/2023 COM PGM 

Pregão 

Presencial 

138/2022 

Prestação de serviços de 
telefonia fixa. 

06012023 

Campanha 
Nacional de 
escolas da 

Comunidade 
(Castelinho) 

29/0512023 28105/2024  AF:  1911/2023 

R$ 950,00 
mensal per 
capta por 

aluno 
matriculado. 

I lexigibilidade 

Licitatória 

Prestação de serviço para 
atendimento de crianças na 

educação infantil. 

055/2023 
Domino 

Vigilância 
Patrimonial 

15/0812023 14/11/2023 
AF:  1700/2023 
AF:  3217/2023 

R$ 
166.242,40 

por mês (76 

259/2023 
Dispense 

Licitatória - 
Processo Adm. 

Serviço de Vigia para  

atendiiriento a todas as  

unidades escolares do 



Ltda. vigilantes) n° 6.164/2023 municipio.  

Term  912022 Eco Saúde 01/1012022 01110/2023 

Termo de 
Colaboração 

CDCA 

Acordo de 
Cooperação 

001/2023 
Fuvae 02'01/2023 31/12/2023 

Roberval Estimativa 

050/2022 
S.H.A Comércio 

de Alimentos 
Ltda 

18/0712023 17/07/2024 
Gestora Moísa 
e Marc,élia 

- 

Já solicitado 
peia  Marcella.  

252/2023 
Pregão 

Presencial 
140/2022 

Preparo e distribuição da 
merenda escolar do município 

de Varginha. 

091/2023 

Mathema 
Assessoria e 

Acompanharnen 
to Escolar Lida 

07/08/2023 26/08/2024 AF.1968/2023 

1 modulo - 
111.600,00 
li módulo - 
74.400,00 

Ill modulo - 
74.400,00 

Inexigibilidade 
Licitatória. 

P.A. 
18.653/2022 

Formação continuada na 
disciplina de matemática e das 

práticas pedagógicas 
utilizadas para o ensino da 

disciplina. 

001/2023 

HF 
Empreendiment 
os hnobiliários 

Ltda. 

31/05/2023 30/05/2024  AF.  2154/2023 
7.000,00 

mensais por 
12 meses_ 

Dispensa 
Licitatória. 

P.A. 7.637/2023 

Locação imóvel na rua  Prof°  

Helena Reis,  sin  - Centro para 
estacionamento da E.M. 

Hortência  Gonna  Ferreira. 

006/2022 
Atila da Silva 

Pinto e  Pablo  da 
Silva Pinto, 

11/1012022 10/10/2023 
AF.  3590/2022 
AF.  3589/2022 

4.500,00 por 
mês por 12 
meses 50% 

para cada  AF.  

Dispensa 
Licitatória.  

P.A. 8.816/2022 

Locação imóvel na Av. 
Francisco Gonçalves Vallim,  
n°1.050 - Parque Residencial 

Vale Verde destinado a 
armazenagem de material 

retirado do  Gina  Rio Branco.  

104/2023 
Studio  São 

Miguel DOSer1V 

Profissional e 
13/07/2023 22/10/2024 AF.2264/2023 

60 mil  ago  J23 
50 mil mar./24 
10 mil out./24 

lnexigibilidade 
Licitatória. 

P.A. 

Recomposição de 
aprendizagem dos estudantes 
em consonância com a BNCC 



Gerencial Lida 18.082/2022. devido à pandemia. 

153/2021 

MB Comércio de 
Materiais e 

Equipamentos 
Eletrônicos 

Eireli 

14/10/2021 09/01/2024  
AF  4397/2021 

.  
AF.  4707/2022 

7.980.000,00 
+ 790.021,25 
+ 215.896,98 

Pregão 
Presencial 00  

251/2021 
P.A.12.848/21 

Iluminação  Led  e Geração de 
energia Fotovoltaica nas 
unidades escolares do 

Município. 

040/2023 
Beatriz de Brito 

Guimarães 
14/07/2023 13/07/2024  AF.  678/2023 68.495,00 

244/2023 

Inexigibilidade 
Licitatória. 

P.A. 
16.077/2022 

Projeto arquitetônico de 
revitalização do imóvel 

tombado do Cine Rio Branco. 

092/2023 
Delta T 

Engenharia 
Mecânica Ltda. 

13/0712023 12111/2023  AF.  2527/2023 14.300,00 
Dispensa 
Licitatória. 

P.A. 9_95312023 

Projeto de sistema de 
condicionamento de ar, 
ventilação, exaustão e 

filtragem de ar para Cine Rio 
Branco. 

167/2021 
Ramos  Prey.  e 
Comb.Incêndio 
e Pânico EireIii 

Cessão de uso 
Anexo  Carrillo  

Tavares 
(Antonete) 

117/2023 

Rocha 
Construtora e 
Manutenção 
Industrial e 
Predial Licia 

09/08/2023 

Entrega do 
serviço -  

limitado a 
31/12/2024 

R$ 
6.749.597,03 
(foie  1) e R$ 
2.559.478,59 

(lote 2) 

Concorrência 
n° 004/2023 

P.A. 2977/2023 

Execução obra de construção 
de uma Escola e uma Comei 

(Bairro Santa Luzia) 

118/2023 

Rocha 
Construtora e 
Manutenção 
Industrial e 
Predial Ltda  

09/08/2023 

Entrega do 
serviço - 

limitado a 
08105/2024 

R$ 
339.745,74 

Tomada de 
Preços n° 
006/2023 

P.A. 6857/2023 

Execução de cobertura na 
edificação do Cine Rio Branco 

110/2023 
Roche  

Construtora e 
10/0812023 

Entrega do 
serviço - 

R$ 
359.310,95 

Tomada clp 
Preços n''' 

Execução construção muro de 
fechamento CA1C I (lote 1) e 



Manutenção 
Industrial e 
Predial Ltda 

limitado a 
09/04/2024 

, 
(lote I) 

R$ 
264.476,83 

(lote II) 

009/2023 
RA. 7055/2023 

_ 

CAIC II  (Iota  2). 

076/2023 

Link Card  
Administradora 

de Benefícios 
Ltda 

20/06/2023 19/06/2024 AF.2139/2023 750.000,00 

Carona Ata  
018/2022 do 
processo 
lidtatório n° 

036/2022. 
P.A n° 
3024/2023 

SEMAD 

Gerenciarnento compartilhado, 
implantação, intermediação e 

administração  combustive!  da 
frota de veículos. 
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VARGINHA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - MG 
Secretaria Municipal de Saúde 

Divisão Administrativa e Financeira 

Varginha /MG, 31 de agosto de 2023. 

OFÍCIO/SEMUS/DAF N° 56/2023 

DE: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Resposta (faz) 

ilustríssimo Vereador, 

Com o presente, em atenção ao Vosso Requerimento n' 173/2023, onde solicita o 

número de Contratos. Atas e Convênios da Secretaria de Saúde de Varginha, faço 

encaminhar cópias destes documentos levantados pelo Setor Administrativo e Financeiro.  

tan  Nogueira Bueno 

cretário Municipal de Saúde 

Ilmo. Sr.. 

Cristovão Vilas Boas 

Vereador 

VARGINHA/MG  

SEMIS  Secretaria  Munieipal de Sniffle --Rua  Alferes  Joaquirn Antimit) 160 - Vila Pinto 
VarginNaNG - CEP: 37.010-000- Foric. (35)31590-2306 
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C474 

A31,  

Rua Júlio Paulo Mareellini, n" 50, Vila Paiva 
1W: (35)3690-1470 - e-mall:  o j.r 

nha 	CEP37.018-050 
-Pá ‘g.X1/241 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONVÊNIO N" 017/2023 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGINHA, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/ORGÃO GESTOR DO SISTEMA  !SIC°  DE SAÚDEIFUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS 
EXCEPCIONAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGINHA, por intermédio da Secretaria de 

Municipal de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 

inscrita no CNPJ/MF sob o 	11.234.223/0001-30, doravante denominada SEMUS, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal de Saúde.  ADRIAN  NOGUEIRA BUENO, 

residente e domiciliado a Rua João Batista Ribeiro n° 118, Bairro Boa Vista, CEP 37014-640, 

Varginh.a MG, portador da Carteira de Identidade n° 5407420, expedida pela SSP/MG, e 

inscrito no CPF sob o n° 929.233.806-49, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de 

outro lado a FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIONAIS - 

FUVAE, Fundação Particular de Caráter Filantrópico do Município de Varginha, Estado de 

Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o a' 18.240.010/0001-60, CNES no 2762994, doravante 

denominada CONVENIADA, neste ato, representada por sua representante legal, a Sra. 

CARLA PAIVA FORESTI DE LUCA, portadora da Carteira de Identidade n° MG 

1.557.428, expedida  pelt'  SSP/MG, e inscrita no CPF sob o n° 425.688.206-59, residente e 

domiciliada na Rua Marajós n° 537, Bairro Jardim Rezende, CEP 37.064-078, no Município de 

Varginha, Estado de Minas Gerais, aplicando-se a este instrumento as disposições comidas nos  

arts.  29, 30, 37, e 196 a 200 da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, Lei n.°8.080 de 

19 de setembro de 1990, Lei n.° 8.142 de 28 de dezembro de 1990, na Portaria n'1.303 de 28 

de junho de 2013, Deliberação GIB-SUS/MG N° 1.404 e suas alterações. Decreto 45.468/2010, 

na Lei n:' 4,320 de 17 de março de 1904, Deliberayau C1B-SUS/MG 1.272 de 24 de outubro de 

2012, RESOLUÇÃO N" 5913 de 10 de outubro de 2017, Portaria GM/MS 4.424 de 21 de 
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PGM 
dezembro de 2022, Portaria n° 835 de 25 abril de 2012 e RESOLUÇÃO SES/MG N° 3685 de 

19 de março de 201.3 e demais normas e legislações específicas, celebram o presente 

CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo de Convênio tem por objeto a execução das atividades 

do Centro Especializado em Reabilitação Intelectual e Física — CER tipo II da Rede de 

Cuidado à Pessoa com Deficiência do SUS/MG e a continuidade ao Programa de Intervenção 

Precoce Avançado (PIPA) referentes ao Sistema Único de Saúde — SUS pela  CON  VENIADA, 

por intermédio da pactuação de metas no âmbito do atendimento exclusivo de reabilitação de 

pessoas com Deficiência Intelectual, Deficiência Física e Transtorno do Espectro do 

Autismo do Município de Varginha, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde (SEMUS), através do Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 

(DRCAA), em conformidade com os Anexos que integram este TERMO, quais sejam: 

Anexo Técnico I — Metas e Indicadores 

Anexo Técnico II — Sistema de Pagamento 

PARÁGRAFO ÚNICO: A manutenção do custeio e PPIs dos serviços 

objetos desse convênio será reajustada conforme a legislação pertinente e posterior aditivo ao 

presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, competirá: 

I — DOS COMPROMISSOS GERAIS 

Caberá aos partícipes cumprir  corn  as obrigações e responsabilidades 

constantes nos anexos, bem corno as estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas 

Federais, Estaduais e Municipais que regem o presente Termo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Ii—  DOS COMPROMISSOS DA CONVENIADA: 

a) executar as ações necessárias à consecução do objeto deste TERMO e 

cumprir os compromissos e ás metas pactuadas no Instrutivo de Reabilitação Física e 

Intelectual do Centro Especializado em Reabilitação, bem corno na Deliberação CIB-, 

SUS/MG N° 1.404 de 19 de março de 2013, Deliberação CIB-SUS/MG N°1.568, de 

11/09/2013, nas Portarias  GM  n'" 793 de 24 de abril de 2012 e n° 835 de 25 de abril de 2012, e 

no Plano Operativo Assistencial - POA 

a.1) manter sempre atualizado o prontuário medico dos pacientes e o 

arquivo medico, pelo prazo mínimo previsto na legislação, ressalvados outros os prazos 

previstos em lei; 

a.2) não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 

de experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme  

art.  7', inciso 2 da Resolução n°196 do Conselho Nacional de Saúde de 10.10.1996; 

a.3) atender os pacientes  corn  dignidade e respeito de modo universal e 

igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

a.4) manter durante a execução deste TERMO todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, bem 

como as atualizações decorrentes de novas legislações; 

b) assegurar à Auditoria Municipal, Auditoria Assistencial, Auditoria 

Setorial, Junta Reguladora da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência e aos órgãos de 

controle externo da Administração Pública, o pleno acesso aos documentos originados em 

decorrência da aplicação deste TERMO;  

hi)  Alimentar regularmente o Sistema FICHA DE PROGRAMAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (F.P.0), e o arquivo P.A(Produção Ambulatorial) para o B.P.A(I3oletim de 

Produção Ambulatorial) mantendo a lidelidade das itilbripações, cm especial, diante da 

confrontação de faturamento, bem como as autodeclarações exigidas para liberação de recursos; 

Rua Julio Paulo Mareellini, n" 50, Vila rya - Varg nha - ALG / CEP37,018-0k0 
Tel: (35)36904470-e-rnaI!: ndvr I 	- Pág, 3/2ç.8 
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Pal  
c) observar, na aplicação de seus recursos humanos e técnicos, o grau de 

complexidade de sua assistência e sua capacidade Operacional; 

d) dispor de serviço de admissão solicitando aos pacientes, ou a seus 

representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 

encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pelo Gestor Municipal; 

e) dispor sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe 

sejam referenciados, sendo estes dados conferidos no Cartão Nacional de Saúde - CNS para 

atendimento, registrando o município de residência; 

garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes, 

seguindo as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD; 

g) manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e  Qs  

instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas; 

h) disponibilizar nos bancos de dados oficiais, estaduais e federais, a 

documentação comprobatória da execução dos serviços assistenciais, conforme o fluxo de 

encaminhamento e o formato das informações pactuados com a SEMUS, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados LGPD; 

i) encaminhar, mensalmente ao Gestor Municipal, os dados referentes . à 

alimentação dos Sistemas de Informações Ambulatorial (SIA) da Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais — SES/MG e do Ministério da Saúde e documentação de Auto Declaração; 

j) manifestar-se quanto ao desempenho obtido nos indicadores, 

solicitando reunião da Comissão de Acompanhamento quando houver discordância; 

k) manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde — CNES: 

1) manter atualizado o prontuário e o arquivo medico dos pacientes, 

conforme determinações do Conselho Federal de Medicina e demais órgãos reguladores;  

in)  justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato 

Rua „Win Paulo Marcellini, a" 50, Vila Paiv — rginha -13.1.6 CEP 37.018457W , 
Tel: (5)3600-1470— 	 a  ai 	i  Pág. 3/28 
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PGM 
profissional quando requerido, por escrito, pelo paciente ou por seu responsável; 

n) apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que 

demonsti'em a execução do Objeto deste TERMO; 

n.1) apresentar sempre que solicitado relatórios de atividades que 

demonstrem a quantidade e qualidade do atendimento ao objeto deste instrumento; 

n.2) apresentar mensalmente Auto Declaração dos atendimentos de 

acordo com as normas estabelecidas pela Junta Reguladora da Rede de Cuidados da Pessoa 

com Deficiência; 

o) permitir o acesso dos técnicos da SEMUS aos registros, sistemas e 

informações, sempre que solicitado, excetuando os casos exclusivos de Autoridade Sanitária nas 

funções de Auditor Assistencial e Vigilância em Saúde; 

o. I) submeter-se ao Controle Municipal e Nacional de Auditoria (SNA), 

no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado; 

p) manter afixado, em local visível aos seus usuários, os seguintes avisos: 

p.1) estabelecimento integrante da Rede SUS e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

p.2) informações da Ouvidoria Geral do SUS, para sugestões, 

reclamações e denúncias; 

p.3) o número do presente Termo de Convênio, contendo 0 valor, o 

objeto, metas e indicadores pactuados, a data de assinatura, e o período de vigência. 

responsabilizar-se por dano causado ao paciente, decorrente de ação 

ou omissão voluntária. de negligência, imperícia ou imprudência. praticados per seus 

empregados, assegurando-se,  ern  qualquer caso, o direito de regresso contra o responsável, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

r) responsabilizar-se por cobrança indevida feita  an  paciente ou ao eu 

representante, por profissional empregado, vinculado ou preposto, em razão da execução deste 

M.G / CEP37.018-05 
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s) responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciáríos que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste TERMO; 

t) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente risco de vida ou obrigação legai; 

u) as prescrições de medicamentos observarão a Política Nacional de 

Medicamentos  (RENAME  e Genéricos), excetuadas as situações ressalvadas em protocolos 

aprovados pela ANVISA ou pela Comissão de Farmacoterapêutica da CONVENIADA; 

v) os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência 

os estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais e 

pelo Gestor Municipal; 

w) observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços 

do Programa as normativas legais vigentes, sejam federais estaduais e municipais; 

x) manter em local visível ao público, placa indicativa contendo 

informações sobre sua condição de beneficente na área de saúde, conforme Portaria GM/MS n° 

1.970/2011 e de acordo com modelo constante no endereço eletrônico 

www.Saúde.gov.bricebas-Saúde; 

x.1) manter a identidade visual do estabelecimento conforme o Manual 

de Ambiência dos Centros Especializados em Reabilitação e legislações pertinentes; 

y) cumprir  corn  as obrigações e responsabilidades constantes neste 

TERMO e nos seus Anexos Técnicos,  bent  como as estabelecidas na legislação do SUS, nos 

diplomas federais estaduais e municipais que regem o presente TERMO; 

z) manter em regularidades suas obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciarias, tributárias e parafiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais 

fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe apresentai-  uo órgão ou entidade contratante, 

sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa regularidade; 

l(un  Júlio  Paulo 	n" 50. Vilit Pail a -VorgWra - 	CEP37.01 41.50 , 
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a.) submeter-se à regulação instituída pela SEMUS; 

b.) garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no 

exercício de seu poder de fiscalização e prestar contas sempre que solicitado; 

c.) obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato de saída 

do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado OU resumo de alta, onde 

conste, também, a inscrição "Esta conta foi paga  Qom  recursos públicos provenientes de seus 

impostos e contribuições sociais"; 

d.) cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH. 

e.) garantir que todo profissional de saúde que preste serviços à  

CON  VENIADA, dedique, no mínimo, 100% (cem por cento) de sua carga horária à execução 

de serviços destinados ao Sistema Único de Saúde. 

f.) Utilizar como protocolos técnicos de atendimentos os estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e Municipal; 

g.) Submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa 

Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde — PNASS;  

III  - AO CONVENENTE/ MUNICÍPIO/SEMUS: 

a) acompanhar, as ações relativas à execução deste TERMO DE 

CONVÊNIO; 

b) fiscalizar as ações relativas à execução deste Convênio e seus anexos; 

c) prestar orientações e auxílios à CONVEN.IADA no intuito de que 

sejam cumpridos os compromissos e as metas pactuadas neste TERMO; 

d) acompanhar o desempenho da  CON  VENIADA quanto ao 

cumpri  men  to das metas; 

disponibilizar inibrmações e dados que se fizerem ne.r.-esrias para 

realização do processo de acompanhamento e avaliação; 

Rua Julio Paulo Mareellini, a 50. Vila Paiva V111 	 / CEP37.018-05  
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f) manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES da  

CON  VENIADA sempre atualizado; 

g) alimentar mensalmente os sistemas de informações da Secretaria 

Municipal de Saúde de Varginha/MG e do Ministério da Saúde, necessários para o 

acompanhamento deste TERMO; 

h) Garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas; 

i) Alimentar os sistemas oficiais de informação em saúde que sejam 

necessários para o processo de avaliação quadrimestral. 

j) efetuar o repasse dos recursos necessários ao custeio dos serviços 

previstos neste TERMO à CONVENIADA, de acordo com o Anexo Técnico 11 - Sistema de 

Pagamento, que integra este TERMO; 

k) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, 

prestando a necessária assistência; 

1) monitorar o cumprimento das responsabilidades pelas partes 

envolvidas, notificando-as para tomada de providências quando necessário; 

m) realizar possíveis ajustes no valor financeiro do presente Termo mediante parecer da 

Comissão de Avaliação e Acompanhamento, em virtude de atualizações dos valores da tabela 

SUS. 

IV - São obrigações comuns das partes: 

a) promover alterações necessarias no Plano Operativo Assistencial-PUA, 

sempre que a variação das metas físicas e consequentemente o valor global mensal ficar além 

ou aquém dos limites citados neste contrato, desde que haja recurso financeiro Ora os ajustes 

necessários e pactuação entre as partes; 

b) elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações 

de saúde; 

C) elaboração do Plano Operativo Assistencial de metas quantitativas e 
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qualitativas de acordo com a capacidade instalada da CONVENIADA, Programação Pactuada e 

Integrada Assistencial (PPI) e vazios assistenciais, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias ao término do período de 12 (doze) meses para negociação entre as partes; 

d) aprimoramento da atenção à saúde. 

e) garantir a obrigatoriedade do cumprimento da prestação de serviços 

SUS pelos profissionais de saúde, em especial dos médícos, prestadores de ações e serviços de 

saúde na unidade, em face da utilização dos recursos, equipamentos e insumos adquiridos por 

recursos públicos. 

cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano Operativo 

Assistencial, parte integrante deste Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 

Pelas ações e serviços de saúde especificados no presente TERMO a 

SEMUS repassará os valores: 

CUSTEIO CER RS1.600.000,00 (Hum milhão seiscentos e oitenta mil reais), 

conforme 	estabelecido 	na 	Portaria GM/MS 	N° 4.424, 	de 

21/12/2022. 
CUSTEIO SERDI I RS387.395.23 (Trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa 

e cinco reais e vinte e três centavos) enquanto o valor constar em 

PPI. 
PIPA Manutenção do Convênio — SERDI Deliberação CIS-SUS/MG 

N" 1404, de 19/03/2013, até ressarcimento de todo repasse em 

atraso (82.266,72), 

Deliberação CIB-SUS/MG N° 	1.568, de 	11/09/2013, institui 

PIPA no CER 2013. Resolução SES/MG N°3.913 de 11/09/2013 

— Repasse R$2.000.00 (dois mil reais) por mês. 
OPM Resolução SES/MG n° 7.924, de 10/12/2021 e Resolução de 

Rua  Júlio  Paulo Marrellini. n" SO, Vila  Paiva  - Vargplris NEG / CEP-47.018450 
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SES/MG 1\1° 8.394, de 19/10/2022 - Valor  da  microrregião  

origem (31012 - Varginha - 405.168,00 - quatrocentos e cinco 

mil, cento e sessenta e oito reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores transferidos poderão ser alterados 

por Resolução da Secretaria de Estado de Saúde após aprovação na Comissão IntergestoreS  

Bipartite  - C1B-SUS/MG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros necessários para a 

execução das ações pactuadas serão repassados do Fundo Municipal de Saúde para a  

CON  V ENIADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Recurso recebidos de forma excepcional que 

não alterem o objeto principal .deste Convênio, poderão Ser transferidos por meio de Termo 

Aditivo, sendo estes divididos em parcela única ou 12 (doze) parcelas, será confeccionado 

somente um documento descrevendo o valor total e o número de parcelas, bem como 

descrição das exigências cabíveis, como por exemplo. Plano de Metas ou Plano de Trabalho. 

1 - A SEMUS repassará à CONVENIADA o incentivo financeiro 

mensalmente, de acordo com os resultados do processo de acompanhamento e avaliação, 

mediante a assinatura dó Convênio. 

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do repasse de PM está vinculado ao 

cumprimento das metas quantitativas e ao desempenho da CONVENIADA, conforme 

legislação vigente. 

- As parcelas correspondentes às metas qualitativas - CUSTEIO - 

serão pagas junto com a parte quantitativa do TERMO, condicionada ao desempenho da  

CON  VENIADA mediante apresentação dos documentos comprobatórios. 

H - Os valores de ajuste financeiro serão apurados na forma disposta no 

Anexo Técnico que integra o presente TERMO, 

Rua Jiilio Paulo Marrellini, n°50. Vila "Ilya - 	- N1.6 1 CEP 37.0184150 
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PARÁGRAFO QUINTO: As transferências de recursos financeiros 

referentes a() exercício financeiro de 2023 correrão à conta do orçamento do respectivo 

exercício por meio da Dotação Orçamentária especifica, sendo que nos exercícios financeiros 

futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias específicas aprovadas para os 

mesmos. 

PARÁGRAFO SEXTO: Os valores a serem pagos referentes somente 

serão repassados à contratada após transferência dos recursos do Fundo Nacional de Saúde ao 

Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Portaria n°2.617 de 01 de novembro de 2013. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os valores estimados no Plano Operativo 

Assistencial-POA serão revistos e atualizados periodicamente, em decorrência do processo de 

elaboração e revisão da PP! ou Legislação Específica, alterando-se automaticamente o presente 

Contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO — O Município de Varginha, ora convenente, 

poderá acrescentar novos serviços relacionados ao objeto do presente instrumento, com custeio 

específico, mediante prévia análise e aprovação das partes, e posterior aditivo ao convênio. 

PARÁGRAFO NONO — Nas hipóteses de recebimento de recursos 

excepcionais relacionados aos serviços conveniados, os mesmos poderão ser repassados de 

imediato a CONVENIADA, desde que não haja alteração no objeto do presente instrumento, 

mediante aditivo contratual, em conformidade com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO. 

O processo de acompanhamento, controle ç avaliação será coordenado 

pela Junta Reguladora e Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da 

SEM  US.  

PARÁCiRAFO PRIMEIRO: O açornpunliamento terá periodieid.ade 

quadrimestral no qual será apurado o desempenho da CONVENIADA referente às metas e 

Rua Julio Paulo 	n' 50, Vila  Paira 	-41.6 CEP37.018-0- 
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indicadores pactuados nos Anexos Técnicos deste Termo, havendo impacto 'financeiro em caso 

de deseu.mprimento. 

I — A verificação da aplicação adequada dos recursos ao fim que se 

destina será realizada mediante a análise do atendimento às metas quantitativas e qualitativas 

do referido Termo. 

II — A SEMUS compilará todas as informações relativas ao cumprimento 

das metas quantitativas e qualitativas pela  CON  VENIADA e providenciará pagamento.  

III  — O acompanhamento quantitativo terá como fonte de dados as bases 

oficiais de produção do Ministério da Saúde (SIA), conformo critérios dispostos no Anexo 

Sistema de Pagamento. 

IV — O acompanhamento qualitativo considerará indicador e metodologia 

para cálculo de meta constantes no anexo do Sistema de Pagamento. 

V — A apuração do desempenho qualitativo será encaminhada a 

CONVENLADA via  e-mail,  ou por correspondência oficial, para que tenham ciência do 

resultado obtido. 

VI — A junta Reguladora poderá realizar visitas a CONVENIADA 

durante a vigência do anexo, caso seja apontada necessidade de verificação  in  loco referente à 

execução dos compromissos e/ou indicadores pactuados. 

CLÁUSULA QUINTA DOS INDICADORES E METAS 

Os resultados pactuados neste Instrumento são os dispostos no Quadro de 

indicadores e Metas, descritos no Anexo Técnico os quais poderão ser revistos por meio de 

Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os Anexos I e II (1 -Metas e indicadores e -II — 

Sistema de Pagamento) serão pactuados a posteriori por ainda depender de transferências via 

PPI (Programação Pactuada e Integrada) que irá compor o total financeiro a ser transferido à. 

Rua  Júlio  Paulo iSlárcellíni, d' 50, Vila P' 	 - .41.G / CEP37.0 
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CONTRATADA, que continuará a receber os repasses das Portarias n° L404 de 19 de março de 

2012 e n° 760. de 06 de Abril de 2022, mensalmente. 

CLÁUSULA SEXTA — DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

O acompanhamento, controle e avaliação da execução do Convênio serão 

realizados por meio da Junta Reguladora da Rede. de Cuidados da Pessoa  corn  Deficiência, e 

pelo Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: O Secretário Municipal de Saúde e junta 

Reguladora da Rede de Cuidados das Pessoas com Deficiência avaliarão anualmente o 

desempenho da CONVENIADA considerando os Anexos Técnicos deste Convênio. 

I — Da análise anual do desempenho resultará a pactuaçã.o dos 

indicadores na CIB-SUS/MG, para o exercício financeiro subsequente. 

II — A análise anual do desempenho e a pactuação dos indicadores pára o 

exercício financeiro subsequente não anula a possibilidade de firmar Termos Aditivos, a 

qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem sobre as atividades da 

CONVENIADA, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência prestada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Departamento de Regulação, Controle, 

Avaliação e Auditoria — DRCA.A figurará como instância recursal, sendo que o recurso deverá 

ser interposto pela CONVENIADA junto à Secretaria Municipal de Saúde, em até 02 (dois) 

dias úteis, após a conclusão da análise da Junta Reguladora. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados 

a partir  do dia 01/03/2023, sendo que seu Anexo TCenico  sera  revisto e rept.u.uclo 

anualmente. 

\,/  
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CLÁUSULA OITAVA DAS ALTERAÇÕES 

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser alterado mediante assinatura 

de Termo Aditivo, desde que devidamente motivado e que não seja modificado seu objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que os reajustes referentes 

aos valores de remuneração dos procedimentos contratados. segundo definição nos normativos 

federais e estaduais, será realizado unilateralmente, mediante apostilamento, observadas as 

disposições do §8° do  art.  57 que também constará do processo, observada a ordem de datas, de 

forma a possibilitar transparência e compreensão dos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer alteração não contemplada no 

"caput" ensejará a edição do respectivo Termo Aditivo, porém, constarão do processo de 

contratação, para fins de controle a cópia da legislação - base legal - além de eventuais outro(s) 

documento(s) que respaldem o reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA, EXTINÇÃO E RESCISÃO. 

Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, bem 

como extinto, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data estipulada para o 

término de sua vigência, ou rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, unilateralmente, ou 

de comum acordo entre as partes, por inadimplência de qualquer delas ou pela superveniência 

de motivos que o torne material MA formalmente inviável. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO. 

.A CONVENIADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a 

execução do objeto, estando sujeita às sanções previstas na legislação e neste TERMO, e 

conforme indicado a seguir: 

- A CONVEN1ADA permitirá a SEMUS a realização de inspeção em 

suas contas, registros e quaisquer outros documentos relativos à apresentação de ofertas e ao 

Rua Júlio Paulo 	 n"511. Vila Paia— V;org a - 111.G / CEP 37.018-050  
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cumprimento do TERMO, e poderá submetê-los à auditoria realizada por pessoas designadas 

pelo respectivo Órgão;  

IT  Para isso, a CONVENIADA deverá: 

a) manter todos os documentos e registros referentes ao objeto por um 

período de l0 (dez) anos após a conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo contrato; 

b) entregar toda documentação necessária à investigação relativa à fraude 

dou corrupção, e. disponibilizar os empregados ou agentes que tenham conhecimento do objeto 

para responder a indagações provenientes da SMS ou de qualquer investigador, agente, auditor 

ou consultor apropriadamente designado pela SMS para a revisão ou auditoria dos documentos. 

PAR ÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONVENIADA não cumpra as 

exigências firmadas ou de qualquer maneira crie a SEMUS obstáculos para a fiscalização, 

revisão ou auditoria dos documentos, poderá esta, discricionariamente, tomar medidas 

apropriadas para tanto.  

III  — Caso após procedimento administrativo da  SEMI'S,  ficar 

comprovado que empregado da CONVENIADA ou de quem atue em seu lugar, quando for o 

caso, incorreu em práticas corruptas, a SEMUS poderá declarar inelegíveis à CONVE.NIADA 

e/ou seus empregados diretamente envolvidos nas práticas corruptas, temporária ou 

permanentemente. para participar de futuros ajustes; 

IV --  Corn  os propósitos dessa disposição, são considerados os seguintes 

termos: 

a) "prática corrupta" significa a oferta, a doação, o recebimento ou a 

solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de uni funcionário público na 

execução do Convênio; 

b) "prática fraudulenta" significa a deturpação dos fatos a  fun  de 

influenciar a execução de um Convênio em  detriment()  da Administração; • 

c) "prática coercitiva" significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, 

.,:,---...--'-----\ 
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diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 

delas na execução de um convênio; 

d) "prática obstrutiva" significa: 

I. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas 

materiais para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de 

impedir uma investigação sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; 

significa ainda ameaçar. assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a 

liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

2. agir intencionalmente  corn  p objetivo de impedir o exercício do direito 

da Administração de investigar e auditar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo contratação entre a CONVENIADA e terceiros, visando à 

execução de serviços vinculados ao objeto deste TERMO, tal contratação não induzirá à 

SEMUS em solidariedade jurídica, bem como não acarretara vínculo funcional ou 

empregatício, nem solidariedade às parcelas de obrigações trabalhistas, contribuições 

previdenciárias ou assemelhadas, eventualmente reclamadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A delegação ou transferência a terceiros da 

prestação de serviços ora pactuados, fica condicionada à prévia autorização, por escrito, da 

SEMUS. 

2. Os Serviços contratados ficam submetidos às normas do Ministério da 

Saúde, Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, Município de Varginha e Secretaria de 

Saúde de Varginha. 

3. Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão ter como 

referência a Tabela de Procedimentos SUS. 

4. Na execução do presente CONVÊNIO, as partes deverão observar 
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ainda, as seguintes condições gerais; 

o acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas Unidades de Saúde 

Básicas UBS, Unidades de Estratégia de Saúde da Família ou Porta indicada pela Secretária 

de Saúde; 

II. o encaminhamento e atendimento do usuário deverá ser feito de 

acordo  coin  as regras estabelecidas para a referência e contra referência, com fluxo previamente 

definido;  

III. É de responsabilidade da  CON  VENIADA a gratuidade das ações e 

dos serviços de saúde executados no âmbito deste Convênio, sem ônus para o usuário em 

hipótese alguma, considerando a capacidade instalada e com o corpo técnico-administrativo 

no Cadastro Nacional de inscrito no Cadastro de profissionais dísponibilizados 

Estabelecímentos de Saúde (CNES); 

IV. a prescrição de medicamentos para 

prioritariamente manter consonância  coin  a Relação Nacional de Medicamentos e a Comissão 

de Farmácia e Terapêutica pelo Comitê Municipal de Varginha e/ou adotar o uso de 

medicamentos genéricos de acordo com o padrão  RENAME,  de acordo com normas 

específicas do Ministério da Saúde, admitindo-se a hipótese de uso de medicamento não 

constante da mencionada relação desde que comprovada a necessidade, sendo isto de sua 

responsabilidade; 

V. o atendimento deverá sei' humanizado, de acordo com a Política 

Nacional de Humanização — PNH do MS, mantendo a observância integral dos protocolos 

técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais 

gestores do SUS. excetuando-se  QS  protocolos previstos em projetos de pesquisa e situações 

especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar de medidas que extrapolem o 

previsto: 

VI. o estabelecimento de inetas e indicadores de qualidade para todas as 
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atividades de saúde decorrentes deste convênio, conforme Plano Operativo Assistencial-P0A; 

VII. observar integralmente os protocolos técnicos de atendimento e 

regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos gestores estadual e municipal do 

SUS, nas suas esferas de atribuições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. 

E, para constar, quando firmado fisicamente, este instrumento terá 02 

(duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme pelas partes, na 

presença das testemunhas abaixo, foi por elas assinado. 

Varginha, 27 de  eiro de 2 23. 

(---ADRIAN NO(GUELRA 'MENU 
SECRETÁRIO/MUNICIPAL DE  SAÚDE  

4 ít  
CtA PAIVA FORESTI DE LUCA 

FUNDAÇÃO VARGINHÉNSE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIONAIS FUVAE 
Centro Especializado de Referência II Intelectual e Físico CER II 

eddri hisa ?broil de lax 
PresIdente  da  FINAE 

T}STEMUlyikAC: 

1) DrUrW (\i( mk. CPF 	[)(;:lIt',  10  RG N" 	 lAtc\f-t 
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ANEXO TÉCNICO I. — METAS E INDICADORES 

O presente ANEXO  tern  por objeto o estabelecimento de metas, indicadores e compromissos a 

serem cumpridos pela FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIO-

NAIS — FINAE, denominado CONVEN1ADA. no  ambit°  do Centro Especializado de Refe- 

rência II intelectual e Físico — CER, tipo 	Física e Intelectual, da Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência do SUS/MG e do Programa de Intervenção Precoce Avançado — 

PIPA. 

— DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REFERÊNCIA II INTELECTUAL E FÍSICO 

— CER II DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO SUS/MG 

Os serviços vinculados ao Centro Especializado de Reabilitação tipo 11 Intelectual e Físico 

CER 11, terão  comp  finalidade exclusiva o atendimento em saúde das pessoas  corn  Deficiência 

Intelectual e Física e Transtorno do Espectro do Autismo  (TEA)  e integrarão a Rede de Cuida-

dos à Pessoa com 1)elleiência do SUS/MG. 

1.1 — DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CER II 

A unidade deverá oferecer atenção integral em saúde  corn  condições técnicas, instalações físi-

cas, equipamentos. recursos humanos adequados ao atendimento terapêutieo especializado e 

acompanhamento  coin  equipe interdisciplinar e deverá ser referência em habilitação/reabilita-

ção das pessoas  corn  Deficiência Intelectual. 

Cabe ao(à)  CON  VENIADA, sem prejuízo das demais responsabilidades atribuídas: 

aplicar Os recursos financeiros recebidos conforme descrito no Anexo Técnico 	Sistema de 

Pagamento, em conformidade eorn o pactuado neste Anexo; 

observar e cumprir as determinações da Deliberação C1B-SUS/MG N 1.272 de 24 de outubro 

de 2012, e Deliberação C1B-SUS/NIG N"' 1.404 de 19 de março de 2013; 

Rua Júlio Paulo Marcollíni. 11'50. Vila Paiva - Varg 	M. / C'EP37.0I8-050 
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realizar avaliação diagnóstica por equipe interdisciplinar que contemple: o diagnóstico etiológi-

co, quando possível; a descrição das potencialidades e limitações nas funções intelectuais em 

particular nas habilidades cognitivas e psicossociais; as alterações nas habilidades adaptativas, 

a dinâmica familíar. contexto  sociocultural  e as indicações das necessidades de apoio nas dife-

rentes  areas  de vida diária e prática; 

realizar atendimento interdisciplinar para o desenvolvimento de habilidades essenciais para a 

execução de atividades de vida diária e prática dos usuários, favorecendo a autonomia pessoal, 

familiar e profissional; 

realizar atendimento interdisciplinar, promovendo o desenvolvimento integral do usuário, bem 

como o envolvimento familiar; 

realizar atendimento interdisciplinar para a prevenção de alterações comuns ao processo de en-

velhecimento das pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo 

promovendo a melhoria da qualidade de vida dos usuários; 

elaborar Projeto Terapêutico Individualizado (PTI) para todos os usuários, segundo anexo 1 

desta Deliberação, para direcionar o tratamento, estabelecendo objetivos e metas para os aten-

dimentos. promovendo ainda a participação familiar e o processo de alta; 

realizar revisão semestral dos PTI; 

realizar e registrar em ata reuniões mensais com a equipe para acompanhamento e discussão 

dos casos chnicos; 

promover articulação e capacitação com serviços de saúde. instituições educacionais e serviços 

de assistência social, objetivando ações de promoção a saúde, identificação e prevenção de de-

ficiências, sensibilização da comunidade, efetividade do fluxo de referência e contrarreferência 

dos neonatos de risco  (NR)  para acompanhamento e intervenção precoce, discussão de casos 

clínicos e encaminhamento quando necessário: 

manter equipe  minima  de profissionais, conforme Deliberação C113-SUSIN,IG n" 1.272 de 24 de 

outubro de 2012. bem como o Instrutivo de ReabilitaçÃo Auditíva, Física, Intelectual e Visual 

dos Centros Especializados em Reabilitação - CER . 

Rua Julio Paulo Marcellini,n" 50, Vila Pails argínha - 449 .t CEP 37.018-050 
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1.2 - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CER II 

O CER II possui abrangência macrorregional e deverá desempenhar as suas atividades e prestar 

ações relacionadas: 

a supervisão técnica/teórica para o gerenciamento de casos encaminhados pelas Unidades de 

Saúde, e quando necessário, receber os usuários que necessitem de avaliação/atendimento que 

exijam equipe profissional especializada por período determinado; 

realizarão ações para capacitaçâo dos profissionais  des  serviços classificados Municipais atra-

vés de supervisões presenciais ou à distância, individuais ou em grupos, além de cursos pales-

tras e seminários; 

elaboração de materiais para capaeitação dos profissionais dos demais serviços especializados; 

as parcerias estabelecidas  corn  instituições e empresas visando à inclusão dos usuários no mer-

cado de trabalho; 

a promoção do uso de tecnologias assistivaS para habilitação/reabilitação dos usuários; 

a realização de estudos e pesquisas na área da Deficiência Intelectual e Física e Transtorno do 

Espectro do Autismo; 

a manutenção de equipe  minima  de profissionais, conforme Deliberação CAB-SUS/MG n° 

1.272 de 24 de outubro de 2012 e Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Vi-

sual dos Centros Especializados em Reabilitação - CER.. 

1.3. INDICADORES PARA REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO 

REFERENTE AO CER II 

1.2.1 - Indicador para a modalidade: Físico e Intelectual; 

Indicador 1: Número mensal de pacientes atendidos: 

Rua Julio Paulo /Waive!Hai, lr 5(i. Vila  Paiva  Vary,  a -1k1C, CEP37.018-050 
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! Modalidade 	Valor Mensal 	 Meta  minima 	! Análise do indicador 1  
, 

t-- 
I 	Físico e 	R$ 140.000,00 	200 pacientes por 

[ Intelectual _1-  (Incentivo de CISTE10 Federal) 	serviço 

R5387.395,23 

CUSTEIO SERDI I 

!Enquanto o valor 

constar em PPI. 

Autodeclaração 

do Deliberação 

CIB-SUS/MG N1.568, 

de 11/09/2013. 

Resolução 	SES/MG 

1\13.913, de 11/09/2013 

convênio. 

RS405.168,00 	Resolução SESIMG 

Pactuação realizada da Micro I n 	7.924. 	de 

Região de Varginha. 

R$2.000,00/ms 	! Manutenção 

PIPA 
	

Convênio 

SEMUS deverá enviar oficio à 

Regional de saúde confirmando o 

interesse do CER 11 em manter 

A transição entre as 

Micro de Varginha e de 

; 10/12/2021 	e 	Pouso Alegre para o 

I Resolução 	de CER II será realizada 

SES/MG N° 8.394, 

I de 19/10/2022 — 
i 
; Valor 	da 

microrregiIio origem 

I (31012 — Varginha — 

; 405.168,00 

! quatrocentos e cinco 

mil, cento e sessenta 

conforme deliberação de 

Junta Reguladora de 

Varginha. Iniciará, no 

momento somente a 

Micro de Varginha.  

ono  reais). 
• 

a) Mensalmente (até o quinto dia ttil do mês subsequente) deve ser enviada ao Setor de 

Controle. Avaliação, Regulação e Auditoria do SUS autodeelaração a ser disporilbillzada 

CONVENIADA. 

Rua Jahn Paulo Mareellini, n" 50, Vila  Paiva  Varginha :41.6; / CEP 37.018-050 
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79,9 à 70% 

69,9 á 60% 

59,9 à 50% 

Abaixo de 50% 50% 

Meta alcançada (%) 

Maior ou igual 90% 

89,9 à 80% 

Recurso a receber 

100% 

90% 

80% 

70% 

60% 

: 

ROC,  

ar•  4 : 

1. 	I •  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

pcki 
Quadrimestralmente, as autodeelarações serão analisadas pelo Setor de Controle, Avaliação, 

Regulação e Auditoria do SUS, em que deverâo comprovar a meta executada. 

Cálculo do indicador: O valor do recurso a ser repassado para cada modalidade de 

deficiência será calculado, conforme quadro de faixa de desempenho abaixo: 

Quadro de faixa de desempenho 

Obs: O percentual da meta alcançada deverá ser calculado, conforme formula abaixo: 

Media da meta alcançada durante o periodo de 4 (quatro) meses x 100  

Meta  minima  pactuada 

14 — DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS 

Ficam definidos os seguintes procedimentos exclusivos para o CER II:  

Rao Jahn Paulo Mairellini, a 50, Vila  Pana  - Var 	- INX:k CEP 37.018-050 
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03.01.07.002-4  
Acompanhamento de Paciente em Reabilitação em Comunicação Alterna-

tiva; 

03.01.07.004-0  Acompanhamento Neuropsicológico de Paciente  ern  Reabilitação; 

03.01.07.005-9  Acompanhamento Psicopedagógico de Paciente em Reabilitação; 

03.01.07.006-7 
Atendimento/Acompanhamento a Paciente que demande cuidados intensi-

vos de Reabilitação VisuallMentailMóltiplas Deficiências; 

03.01.07.007-5 
Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvol-

vimento Neuropsicomotor; 

FL.a 

FRC—.7. 

D4TA. 1 
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Procedimentos de Reabilitação Intelectual 

02.11.10.001-3  Aplicação de Teste para Psicodiagnóstico; 

Procedimentos de Reabilitação Física 

03.01.07.012-1  
:fratamento intensivo de pacientes em reabilitação fisica 

jturno/paciente -20 atendimentos mês. 

03.01.10.006-3  Cuidados com Estornas. 

07.01.01 	I OPM auxiliares de locomoção. 

07.01.02 	!OPM Ortopédicas. 

 

N,•- 

Substituição/troca em órteses/ próteses. 07.01.09 

H —  PROGRAMA DE INTERVENÇÃO PRECOCE AVANÇADO — PIPA 

PIPA- Programa de Intervenção Precoce Avançado. R$ 2.000.00 mensal (Repasse 
Estadual) REPASSE DO RECURSO: É repassado do Fundo Nacional de Saúde ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

Rua „Wit, Pauk: 	a' 50, Vila  Palia  - Varginha - itte CEP.37.018-050 
Tel: (35) J690-1470 - 	orn 	h- 4. 	v. 	Pá ?.."728 
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0 PIPA é  urn  programa de âmbito estadual para o Centro Especializado em Reabilitação II que 

possua atendimento de reabilitação em deficiência intelectual e física. 

ILL OBJETIVOS DO PIPA. 

1 — incentivar o acompanhamento dos neonatos de risco  (NR); 

ii  realizar diagnóstico precoce; 

Ill— promover a intervenção Precoce (IP) nos usuários  corn  deficiência intelectual: 

IV- prevenir agravos, melhorar o prognóstico e a qualidade de vida das pessoas com deficiên-

cia: e 

V- capacitar Os profissionais do CER e qualificar os atendimentos em saúde.  

It  2. INDICADORES PARA REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO DO PIPA 

Jridicador 1: Captação e acompanhamento do neonato de risco  (NR)  

a) O indicador I possui peso financeiro de 30% do valor do recurso PIPA. 

b) Mensalmente, deve ser enviada à CASPD/SMS-MG a autodeclaração constante no Anexo  

III  da Deliberação CIB-SUSIMG n? 1.404, de 19 de março de 2013. 

c) Quadrimestralmente, as autodeclarações serão analisadas pela CASPD/SMS-M0 onde deve-

rão comprovar a captação e acompanhamento do  NR.  

d) Memória de cálculo: Do número de Nascidos Vivos  (NV)  da Região de Saúde (RS) ê retira-

do 10% de possíveis deficiências em geral, desse valor retira-se mais 10% de possíveis defi-

ciências intelectuais = nú.mero de  NV  que necessitam de acompanhamento. 

e) 0 teto do quantitativo de usuários a ser atendido por mês é de: 08 atendimentos. 

Cálculo do indicador: O valor do recurso a ser repassado será calculado, conforme quadro 

abaixo: 
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Quadro de porcentagem alcançada de usuários atendidos no rnés X recurso a receber 

Porcentattem alcançada de usuários atendi- 

dos no  ms  

Recurso a receber 

Maior ou igual 90% 100% 
89,9 a 80% 90% 
79,9 a 70% 80% 
69,9 a 60 70% 
59,9 a 50% 60% 
Abaixo de 50% 50%  

Ohs:  O percentual de  NV  atendidos deverá ser calculado  corn  base na média do número de 

usuários atendidos no período de 04 (quatro) mês/SMS, conforme fórmula abaixo: 

Media do número de  NV  atendidos durante o período de 4 (quatro) mêsISMS x 100 

leto mensal do acompanhamento  NV: 	(pactuado no Anexo Único da Resolução SMS:MG n 3685120(3) 

Indicador 2: Ampliação do atendimento nos usuários de faixa etária de O a 6 anos de ida-

de para intervenção precoce tipo I e II  

O indicador 2 possui peso financeiro de 70% do valor do recurso PIPA. 

Mensalmente, deve ser enviada à CASPD/SMS-MG a autodeclaração constante no anexo Ill da 

Deliberação CIB-SUSIMG nu 1.403, de I 9 de março de 2013. 

Caso não seja observado o aumento mínimo por quadrimestre a instituição fará jus a 50% do 

incentivo financeiro vinculado a este indicador. 

Quadrimestralmente, as autodeclarações serão analisadas pela CASPD/SMS-M(li onde deverão 

çomprovar o  aliment°  do quantitativo de usuários na faixa etária entre O a 6 anos de idade para 

intervenção precoce tipo f e II. 

e) O aumento no quantitativo de usuários a ser realizado por quadrimestre é de 6 usuários. 

Rua  Júlio  Paulo 	 n" SO. Vila  Paira  — 9.rginhs 1,4+7 CEP37.018-050 
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ANEXO TÉCNICO II- SISTEMA DE PAGAMENTO  

I -  REGRAS E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO  

Corn  a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma de pagamento ficam estabelecidas as 

seguintes diretrizes: 

O valor total global, referente aos 60 meses SMS de vigência contratual, estimado para a exe-

cução deste Contrato é de .RS8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais) anualmente, 

sendo que este valor será divido em 60 parcelas, em que será repassado a CONVEN1ADA o mon-

tante de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) mensais:  

Sera  repassado a  CON  VENIADA o recurso referente a 'Programação Pactuada Integrada (PPI) 

que serão transferidos posteriormente e aditivados no presente instrumento de convênio; 

Tipo de recurso 
Valor Total/mensal 

por recurso (R$) 
Fonte de recurso Valor Total anual (RS) 

1. Incentivo Financeiro 

de custeio (CER II) 
R$140.000,00 

Recurso do  MAC  - 

Portaria n" 

4.424/2022 

R$1.680.000,00 

II. Incentivo Financeiro 

(PIPA) 
R$0,855,56 Recurso Estadual R$82.266,72 

As parcelas mensais serão pagas no mês subsequente ao de referência. 

II- SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11. 1 AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO 

II. 1.1 As metas e os valores percentuais pactuados no Anexo Técnico  nú  I - Metas e Indicado- 

res serão utilizados para o çá.leulo do valor da parcela mensal a ser paga. de acordo  corn  a meta 

e a valoração de cada um dos indicadores. 

Rua ,Itílio Paulo Mareellini, n 50. Wla  Paiva  
To; (35)3690-1470- e-mail: pgm-íz'l  
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1.2 0 desempenho alcançado pelas instituições, em cada urna das avaliações quadrimestrais 

impactará nos valores do incentivo a serem repassados a partir do 60  mês de vigência  contralti-

al,  perdurando por 04(quatro) mês/SMS, conforme cronograma abaixo: 

I Vigência 
Quadrimestre 

"e1 

Integral do recurso 

E 

Repasse 

4" 

Quadrimestre 

‹,4  
E — 
	

E — 

Referente ao 

quadrimestre  

5" 

Quadrienestre 

Referente ao 

.10  

quadrimestre 

Rua Júlio Paulo Marcellini, ,:°50, Vila Pai ^ Vorgin 	; EP370111-050 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - MG 
Secretaria Municipal de Saúde 

VARGINHA 
	

Divisão Administrativa e Financeira 

Varginha /MG, 31 de agosto de 2023.  

OFÍCIO/SEMUS/DAF N° 56/2023 

DE: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Resposta (fitz.) 

Ilustríssimo Vereador, 

Corn  o presente, em atenção ao Vosso Requerimento n° 173/2023, onde solicita 

número de Contratos, Atas e Convênios da Secretaria de Saúde de Varginha, faço 

encaminhar copias destes documentos levantados pelo Setor Administrativo e Financeiro. 

Ilmo. Sr. 

Cristovão Vilas Boas 

Vereador 

VARGINHA/MG 

SEWS - S,:cremria it,lunicipal de  Saúde-  Rua AKres  Joaquim  Amórik) 161) - Vita Pinto 
Var.-zinh.iilMea - CEP: 37.010-600- folw (3.5) 3090-2306 
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CONVÊNIO N" 017/2023 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGINHA, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE/ORGÃO GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS 
EXCEPCIONAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGINHA, por intermédio da Secretaria de 

Municipal de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, 

inscrita no CNPJ/MF sob o  if  11.234.223/0001-30, doravante denominada SEMUS, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal de Saúde,  ADRIAN  NOGUEIRA BUENO, 

residente e domiciliado a Rua João Batista Ribeiro n° 118, Bairro Boa Vista, CEP 37014-640, 

Varginha MG, portador da Carteira de Identidade n° 5407420, expedida pela SSP/MG, e 

inscrito no CPF sob o n' 929.233.806-49, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de 

outro lado a FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIONAIS - 

FUVAE, Fundação Particular de Caráter Filantrópico do Município de Varginha, Estado de 

Minas Gerais, inscrita no CNPJ sób o n° 18.240.010/0001-60. CNES a' 2762994, doravante 

denominada CONVENIADA, neste ato, representada por sua representante legal, a Sra. 

CARLA PAIVA  FOREST!  DE LUCA, portadora da Carteira de Identidade n° MG 

1.557.428, expedida pela SSP/MG, e inscrita no CPF sob o  if  425.688.206-59, residente e 

domiciliada na Rua Marajós n° 537, Bairro Jardim Rezende, CEP 37.064-078, no Município de 

Vargínha. Estado de Minas Gerais, aplicando-se a este instrumento as disposições contidas nos  

arts.  29. 30, 37, e 196 a 200 da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. Lei n.08.080 de 

19 de setembro de 1990. Lei n." 8.142 de 28 de dezembro de 1990, na Portaria n'1.303 de 28 

de junho de 2013, Deliberação C1B-SUS/MG N° 1.404 e suas alterações. Decreto 45.468/2010, 

na Lei 	4.320 de 17 de março de 1904, Deliberayao CM-SUS/MO 1.272 de 24 de outubro de 

2012. RESOLUÇÃO N" 59.13 de 10 de outubro de 2017, Portaria GM/MS 4.424 de 21 de 
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pcm 
dezembro de 2022, Portaria n° 835 de 25 abril de 2012 e RESOLUÇÃO SES/MG N° 3685 de 

19 de março de 2013. e demais normas e legislações específicas, celebram o presente 

CONVÊNIO, mediante as Cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo de Convênio tem por objeto a execução das atividades 

do Centro Especializado em Reabilitação Intelectual e Física — CER tipo  IL  da Rede de 

Cuidado à Pessoa com Deficiência do SUS/MG e a continuidade ao Programa de Intervenção 

Precoce Avançado (PIPA) referentes ao Sistema Único de Saúde — SUS pela  CON  VENIADA, 

por intermédio da pactuação de metas no âmbito do atendimento exclusivo de reabilitação de 

pessoas  corn  Deficiência Intelectual, Deficiência Física e Transtorno do Espectro do 

Autismo do Município de Varginha, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde (SEMUS), através do Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 

(DRCAA), em conformidade com os Anexos que integram este TERMO, quais sejam: 

Anexo Técnico I — Metas e Indicadores 

Anexo Técnico II — Sistema de Pagamento 

PARÁGRAFO ÚNICO: A manutenção do custeio e PPIs dos serviços 

objetos desse convênio será reajustada conforme a legislação pertinente e posterior aditivo ao 

presente. instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES 

Para a consecução do objeto expresso na Cláusula Primeira, competirá: 

I — DOS COMPROMISSOS GERAIS 

Caberá aos partícipes cumprir  corn  as obrigações e responsabilidades 

constantes nos anexos, hem corno as estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas 

Federais. Estaduais e Municipais que regem o presente Termo. 
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11— DOS COMPROMISSOS DA CONVENIADA: 

a) executar as ações necessárias à consecução do objeto deste TERMO e 

cumprir os compromissos e as metas pactuadas no Instrutivo de Reabilitação Física e 

Intelectual do Centro Especializado em Reabilitação, bem como na Deliberação CIB-, 

SUS/MG N° 1.404 de 19 de março de 2013, Deliberação CIB-SUS/MG N'1.568, de 

11./09/2013, nas Portarias  GM  n° 793 de 24 de abril de 2012 e n' 835 de 25 de abril de 2012, e 

no Plano Operativo Assistencial POA . 

a.1) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o 

arquivo médico, pelo prazo mínimo previsto na legislação, ressalvados outros os prazos 

previstos em lei: 

a.2) não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 

de experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme  

art.  7°, inciso 2 da Resolução n'196 do Conselho Nacional de Saúde de 10.10.1996; 

a3) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 

igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

a.4) manter durante a execução deste TERMO todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, bem 

como as atualizações decorrentes de novas legislações; 

b) assegurar à Auditoria Municipal, Auditoria Assistencial, Auditoria 

Setorial, Junta Reguladora da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência e aos órgãos de 

controle externo da Administração Pública, o pleno acesso aos documentos originados em 

decorrência da aplicação deste TERMO; 

bl ) Alimentar regularmente o Sistema FICHA DE PROGRAMAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (F.P.0), e o arquivo P.A(Produção Ambulatorial) para o B.P.A(Boletim de 

Produção Ambulatoriai) mantendo a fidelidade das informaçbes, cm  (,,special,  diante da 

confrontação de .faturarnento, hem como as autodeclarações exigidas para liberação de recursos; 

\ 
I 
I  
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c) observar, na aplicação de seus recursos humanos e técnicos, o grau de 

complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional; 

d) dispor de serviço de admissão solicitando aos pacientes, ou a seus 

representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 

encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pelo Gestor Municipal; 

e) dispor sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe 

sejam referenciados, sendo estes dados conferidos no Cartão Nacional de Saúde - CNS para 

atendimento, registrando o município de residência; 

f) garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes, 

seguindo as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados LGPD; 

g) manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e  QS  

instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas; 

h) disponibilizar nos bancos de dados oficiais, estaduais e federais, a 

documentação comprobatória da execução dos serviços assistenciais, conforme o fluxo de 

encaminhamento e o formato das informações pactuados  corn  a SEMUS, em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados LGPD; 

i) encaminhar, mensalmente ao Gestor Municipal, os dados referentes à. 

alimentação dos Sistemas de Informações Ambulatorial (SIA) da Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais — SES/MG e do Ministério da Satide e documentação de Auto Declaração; 

j) manifestar-se quanto ao desempenho obtido nos indicadores., 

solicitando reunião da Comissão de Acompanhamento quando houver discordância; 

k) manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde — CNES; 

1) manter atualizado o prontuário e o arquivo médico dos pacientes, 

conforme determinações do Conselho Federal de Mediçiva e demaiN órgãos reguizulores; 

ni) justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato 
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profissional quando requerido, por escrito, pelo paciente ou por seu responsável; 

n) apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que 

demonstrem a execução do Objeto deste TERMO; 

n.1) apresentar sempre que solicitado relatórios de atividades que 

demonstrem a quantidade e qualidade do atendimento ao objeto deste instrumento; 

n.2) apresentar mensalmente MILO Declaração dos atendimentos de 

acordo com as normas estabelecidas pela Junta Reguladora da Rede de Cuidados da Pessoa 

com Deficiência; 

o) permitir o acesso dos técnicos da SEM-US  aos registras, sistemas e 

informações, sempre que solicitada, excetuando os casos exclusivos de Autoridade Sanitária nas 

funções de Auditor Assistencial e Vigilância em Saúde; 

I)o.  submeter-se ao Controle Municipal e Nacional de Auditoria (SNA), 

no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado; 

p) manter afixado, em local visível aos seus usuáríos, os seguintes avisos: 

p.1) estabelecimento integrante da Rede SUS e da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição; 

p.2) informações da Ouvidoria Geral do SUS, para Sugestões, 

reclamações e denúncias; 

p.3) o número do  presence  Termo de Convênio, contendo o valor, 

objeto, metas e indicadores pactuados, a data de assinatura, e o período de vigência. 

q) responsabilizar-se por dano causado ao paciente, decorrente de ação 

ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 

empregados, assegurando-se, em qualquer caso, o direito de regresso contra o responsável, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

r) responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao  patience  ou ao seu 

representante, por profissional empregado, vinculado ou preposto, em razão da execução deste 
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TERMO: 

s) responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste TERMO; 

t) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de Iminente risco de vida ou obrigação legai; 

U) as prescrições de medicamentos observarão a Política Nacional de 

Medicamentos  (RENAME  e Genéricos), excetuadas as situações ressalvadas em protocolos 

aprovados pela AN VISA ou pela Comissão de Farmacoterapêutica da CONVENIADA; 

v) os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão corno referência 

os estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais e 

pelo Gestor Municipal; 

w) observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços 

do Programa as normativas legais vigentes, sejam federais estaduais e municipais; 

x) manter em local visível ao público, placa indicativa contendo 

informações sobre sua condição de beneficente na área de- saúde, conforme Portaria GM/MS n° 

1.970/2011 e de acordo  corn  modelo constante no endereço eletrônico 

www.Saúde.gov.bricebas-Saide; 

x.1.) manter a identidade visual do estabelecimento conforme o Manual 

de Ambiência dos Centros Especializados em Reabilitação e legislações pertinentes; 

y) cumprir  corn  as obrigações e responsabilidades constantes neste 

TERMO e nos seus Anexos Técnicos, bem como as estabelecidas na legislação do SUS, nos 

diplomas federais estaduais e municipais que regem o presente TERMO; 

z) manter  ern  regularidades suas obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e parafiscais, bem como S112 situação junto aos órgãos oficiais 

fiscaiizadores de suas atividades, cabendo-lhe apresentar tio órgrio ou entidade contratante, 

sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa regularidade;  
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a.) submeter-se à regulação instituída pela SEMUS; 

b.) garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no 

exercício de seu poder de fiscalização e prestar contas sempre que solicitado; 

c.) obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu respon.sável, no ato de saída 

do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde 

conste, também, a inscrição "Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus 

impostos e contribuições sociais"; 

d.) cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH. 

e.) garantir que todo profissional de saúde que preste serviços à 

CONVENIADA, dedique, no mínimo, 100% (cem por cento) de sua carga horária à execução 

de serviços destinados ao Sistema Único de Saúde. 

f.) Utilizar como protocolos técnicos de atendimentos os estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e Municipal; 

g.) Submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa 

Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde .PNASS; 

- AO CONVENENTE/ MUNICÍPIO/SEMUS: 

a) acompanhar, as ações relativas à execução deste TERMO DE 

CONVÊNIO; 

b) fiscalizar as ações relativas à execução deste Convênio-  e seus anexos; 

e) prestar orientações e auxílios à CONVENIADA no intuito de que 

sejam cumpridos os compromissos e as metas pactuadas neste TERMO; 

d) 	acompanhar o desempenho da  CON  VENIADA quanto ao 

cumprimento das metas; 

C) disponibilizar inforinações e dados que se fizerem necessArias para a 

realização do processo de  ac  ompan h  amen  to e avaliação; 
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f) manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES da  

CON  VENIADA sempre atualizado; 

g) alimentar mensalmente os sistemas de informações da Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargi.nha/MG e do Ministério da Saúde, necessários para o 

acompanhamento deste TERNO; 

h) Garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas; 

1) Alimentar os sistemas oficiais de informação  ern  saúde que sejam 

necessários para o processo de avaliação quadrimestral. 

j) efetuar o repasse dos recursos necessários ao custeio dos serviços 

previstos neste TERMO à CONVENIADA, de acordo  corn  o Anexo Técnico II- Sistema de 

Pagamento, que integra este TERMO; 

k) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais a serem executados, 

prestando a necessária assistência; 

I) monitorar o cumprimento das responsabilidades pelas partes 

envolvidas, notificando-as para tomada de providências quando necessário; 

m) realizar possíveis ajustes no valor financeiro do presente Termo mediante parecer da 

Comissão de Avaliação e Acompanhamento, em virtude de atualizações dos valores da tabela 

SUS. 

IV - São obrigações  commis  das partes: 

a) promover alterações necessárias no Plano Operativo Assistencial-P0A, 

sempre que a variação das metas físicas e consequentemente o valor global mensal ficar além 

ou aquém dos limites citados neste contrato, desde que haja recurso financeiro para os ajustes 

necessários e pactuação entre as partes; 

b) elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações 

de saúde; 

c) elaboração do Plano Operativo Assistencial de metas quantitativas e 
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PGM 
qualitativas de acordo com a capacidade instalada da CONVENIADA. Programação Pactuada e 

Integrada Assistencial (PPI) e vazios assistenciais, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) 

dias ao término do período de 12 (doze) meses para negociação entre as partes; 

d) aprimoramento da atenção à saúde. 

e) garantir a obrigatoriedade do cumprimento da prestação de serviços 

SUS pelos profissionais de saúde, em especial dos médicos, prestadores de ações e serviços de 

satide na unidade, em face da utilização dos recursos, equipamentos e insumos adquiridos por 

recursos públicos. 

f) cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano Operativo 

Assistencial, parte integrante deste Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 

Pelas ações e serviços de satide especificados no presente TERMO a 

SEMUS repassará os valores: 

CUSTEIO CER RS1.600.000,00 (Hum milhão seiscentos e oitenta mil reais), 

conforme 	estabelecido 	na 	Portaria 	GM/MS 	NI' 	4.424, 	de 

21/12/2022. 

CUSTEIO SERDI 1 RS387.395,23 (Trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa 

e cinco reais e vinte e três centavos) enquanto o valor constar em 

PM.. 

PIPA Manutenção do Convênio — SERDI Deliberação CIB-SUS/MG 

N".  1404, de 19/03/2013, até ressarcimento de todo repasse em 

atraso (82.266,72), 

Deliberação CIB-SUS/MG N° 	1.568, de 	11/09/2013, institui 

PIPA no CER 2013. Resolução SES/MG N°3.913 de 11/09/2013 

— Repasse R$2.000,00 (dois mil reais) por mês. 

OPM Resolução SES/MG n° 7.924, de 10/12/2021 e Resolução de  
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SES/MG N° 8.394, de 19/10/2022 — Valor da microrregião 

origem (31012 — Varginha — 405.168,00 — quatrocentos e cinco 

mil, cento e sessenta e oito reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores transferidos poderão ser alterados 

por Resolução da Secretaria de Estado de Saúde após aprovação na Comissão Intergestores  

Bipartite  — CIB-S US/MC, 

PAR ÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos financeiros necessários para a 

execução das ações pactuadas serão repassados do Fundo Municipal de Saúde para a  

CON  V  EN  I ADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Recurso recebidos de forma excepcional que 

não alterem o objeto principal deste Convênio, poderão ser transferidos por meio de Termo 

Aditivo, sendo estes divididos em parcela única ou 12 (doze) parcelas, será confeccionado 

somente  urn  documento descrevendo o valor total e o número de parcelas, bem como a 

descrição das exigências cabíveis, como por exemplo. Plano de Metas ou Plano de Trabalho. 

A SEMUS repassará à CONVENIADA o incentivo financeiro 

mensalmente, de acordo  corn  os resultados do processo de acompanhamento e avaliação, 

mediante a assinatura do Convênio. 

PAR ÁGRAFO QUARTO: O valor do repasse de PPIs está vinculado ao 

cumprimento das metas quantitativas e ao desempenho da CONVENIADA, conforme 

legislação vigente. 

I — As parcelas correspondentes às  mews  qualitativas CUSTEIO — 

serão pagas junto com a parte quantitativa do TERMO, condicionada ao desempenho da 

CONVENIADA mediante apresentação dos documentos comprobatórios. 

TI — Os ‘,alores d ajuste financeiro serão apurados na forma disposta no 

Anexo Técnico que integra o presente TERMO.  

Run  Júlio Pauto Mareellini, ,i'5, Viu Paíva 	-  MX;  / CEP 37.0 &050  
Tel:  (J5).3690-1470 - 	 _1‘10410  br 	g. 10/28 

N4J-J  



Re 

AT  7: 	7 
4,11 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 
PARÁGRAFO QUINTO: As transferências de recursos financeiros 

referentes ao exercício financeiro de 2023 correrão à conta do orçamento do respectivo 

exercício por meio da Dotação Orçamentária específica, sendo que nos exercícios financeiros 

futuros, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias específicas aprovadas para os 

mesmos. 

PARÁGRAFO SEXTO: Os valores a serem pagos referentes somente 

serão repassados à contratada após transferência dos recursos do Fundo Nacional de Saúde ao 

Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Portaria n°2.617 de 01. de novembro de 2013. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os valores estimados no Plano Operativo 

Assistencial-POA serão revistos e atualizados periodicamente, em decorrência do processo de 

elaboração e revisão da PPI ou Legislação Especifica, alterando-se automaticamente o presente 

Contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO — O Município de Varginha, ora convenente, 

poderá acrescentar novos serviços relacionados ao objeto do presente instrumento, com custeio 

específico, mediante prévia análise e aprovação das partes, e posterior aditivo ao convênio. 

PARÁGRAFO NONO — Nas hipóteses de recebimento de recursos 

excepcionais relacionados aos serviços conveniados, os mesmos poderão ser repassados de 

imediato a CONVENIADA, desde que não haja alteração no objeto do presente instrumento, 

mediante aditivo contratual, em conformidade com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO. 

O processo de. acompanhamento, controle e avaliação será coordenado 

pela Junta Reguladora e Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da 

SEM  US.  

PA R ÁCI R AFO PR I M EIRO : O acompa n I kune nto teth pexiodie idade 

quadrimestral no qual será apurado o desempenho da CONVENIADA referente às metas e 

Rua Júlio Paulo i1iarcellhi. n" 514 Vila Paiva 	rgt 	/KG /CEP37.OTh'-O5Qj  
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indicadores pactuados nos Anexos Técnicos deste Termo, havendo impacto financeiro em caso 

de descu.mprimento.. 

I — A verificação da aplicação adequada dos recursos.  ao  fim que se 

destina será realizada mediante a análise do atendimento às metas quantitativas e qualitativas 

do referido Termo.  

Ii  — A  SEMIS  compilará todas as informações relativas ao cumprimento 

das meras quantitativas e qualitativas pela  CON  VENIADA e providenciará pagamento.  

III  — O acompanhamento quantitativo terá como fonte de dados as bases 

oficiais de produção do Ministério da Saúde (SIA), conformo critérios dispostos no Anexo 

Sistema de Pagamento. 

IV — O acompanhamento qualitativo considerará indicador e metodologia 

para cálculo de meta constantes no anexo do Sistema de Pagamento. 

V — A apuração do desempenho qualitativo será encaminhada á 

CONVENIADA via 	ou por correspondência oficial, para que tenham ciência do 

resultado obtido. 

VI — A Junta Reguladora poderá realizar visitas a CONVENIADA 

durante a vigência do anexo, caso seja apontada necessidade de verificação  in  loco referente à 

execução dos compromissos e/ou indicadores pactuados. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS INDICADORES E METAS 

Os resultados pactuados neste Instrumento são Os dispostos no Quadro de 

Indicadores e Metas, descritos no Anexo Técnico os quais poderão ser revistos por meio de 

Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO I:NW(); Os Anexos I e II (I «Metas e Indicadores e 

Sistema de Pagamento) serão pactuados a posteriori por ainda depender de transferências via 

PPI (Programação Pactuada •e Integrada) que irá compor o total financeiro a ser transferido à 
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CONTRATADA, que continuará a receber os repasses das Portarias ri° 1.404 de 19 de março de 

2012 e n° 760. de 06 de Abril de 2022, mensalmente. 

CLÁUSULA SEXTA — DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

O aeompanhamento, controle e avaliação da execução do Convênio serão 

realizados por meio da Junta Reguladora da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência, e 

pelo Departamento de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 Secretário Municipal de Saúde e junta 

Reguladora da Rede de Cuidados das Pessoas  corn  Deficiência avaliarão anualmente o 

desempenho da CONVENIADA considerando os Anexos Técnicos deste Convênio. 

— Da análise anual do desempenho resultará a pactuação dos 

indicadores na CIB-SUS/MG, para o exercício financeiro subsequente. 

II — A análise anual do desempenho e a pactuação dos indicadores para o 

exercício financeiro subsequente não anula a possibilidade de firmar Termos Aditivos, a 

qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionals incidirem sobre as atividades da 

CONVENIADA, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência prestada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Departamento de Regulação, Controle, 

Avaliação e Auditoria — D.RCAA figurará como instância reciirsal, sendo que o recurso deverá 

ser interposto pela CONVE.NIADA junto à Secretaria Municipal de Saúde, em até 02 (dois) 

dias úteis, após a conclusão da análise da 'Junta Reguladora. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O presente CONVÊNIO terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados 

a partir  do dia 01/03/2023, sendo que seu Anexo recnico seta revisto e repaetuudo 

anualmente. 

Rua  Júlio  Paulo Mareellini. 	Paiva  Varginha - !KG ," CEP 37.018-k0 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser alterado mediante assinatura 

de Termo Aditivo, desde que devidamente motivado e que não seja modificado seu objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que os reajustes referentes 

aos valores de remuneração dos procedimentos contratados, segundo definição nos normativos 

federais e estaduais, será realizado unilateralmente, mediante apostilamento, observadas as 

disposições do §80  do  art.  57 que também constará do processo, observada a ordem de datas, de 

forma a possibilitar transparência e compreensão dos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer alteração não contemplada no 

"caput" ensejará a edição do respectivo Termo Aditivo, porém, constarão do processo de 

contratação, para fins de controle a cópia da legislação — base legal além de eventuais outro(s) 

documento(s) que respaldem o reajuste. 

CLÁUSULA NONA — DA DENÚNCIA, EXTINÇÃO E RESCISÃO. 

Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, bem 

como extinto, com antecedência mínima de  ISO  (cento e oitenta) dias da data estipulada para o 

término de sua vigência, ou rescindido de pleno direito. a qualquer tempo, unilateralmente, ou 

de comum acordo entre as partes, por inadimplência de qualquer delas ou pela superveniência 

de motivos que o torne material ou formalmente inviável. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO. 

A  CON  VENIADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a 

execução do objeto, estando sujeita às sanções previstas na legislação e neste TERMO, e 

conforme indicado a seguir: 

t 	A  CON  VENIADA permitirá a  SEMIS  a retilização de inspeção em 

suas contas, registros e quaisquer outros documentos relativos à apresentação de ofertas e ao  
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cumprimento do TERMO, e poderá submetê-los à auditoria realizada por pessoas designadas 

pelo respectivo Órgão; 

H - Para isso, a CONVENIADA deverá: 

a) manter todos os documentos e registros referentes ao objeto por um 

período de 10 (dez) anos após a conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo contrato; 

b) entregar toda documentação necessária à investigação relativa à fraude 

e/ou corrupção, e disponibilizar os empregados ou agentes que tenham conhecimento do objeto 

para responder a indagações provenientes da SMS ou de qualquer investigador, agente, auditor 

ou consultor apropriadamente designado pela SMS para a revisão ou auditoria dos documentos, 

PAR ÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONVENIADA não cumpra as 

exigências firmadas ou de qualquer maneira crie a SEMUS obstáculos para a fiscalização, 

revisão ou auditoria dos documentos, poderá esta discricionariamente, tomar medidas 

apropriadas para  tank),  

Ill - Caso após procedimento administrativo da  SEMIS,  ficar 

comprovado que empregado dá CONVEN1ADA ou de quem atue em seu lugar, quando for o 

caso, incorreu em práticas corruptas, a SEMUS poderá declarar inelegíveis à  CON  VENIADA 

dou seus empregados diretamente envolvidos nas práticas corruptas, temporária ou 

permanentemente, para participar de futuros ajustes; 

IV - Com os propósitos dessa disposição, são considerados os seguintes 

termos: 

a) "prática corrupta" significa a oferta, a doação, o recebimento ou a 

solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público na 

execução do Convênio; 

b) "prática fraudulenta" significa a deturpação dos fatos a fim de 

influenciar a execução de um Convênio em deu- kuctmo da AdminiNtração; 

"prática coercitiva" significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, 

	,,.. 
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diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 

delas na execução de um convênio; 

d) "prática obstrutiva-  significa: 

I. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas 

materiais para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de 

impedir urna investigação sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; 

significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida  corn  vistas a impedir a 

liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito 

da Administração de investigar e auditar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo contratação entre a CONVENIADA e terceiros, visando à 

execução de serviços vinculados ao objeto deste  TERM°,  tal contratação não induzirá à 

SEMUS em solidariedade jurídica, bem como não acarretará vínculo funcional ou 

empreg,atício, nem solidariedade às parcelas de obrigações trabalhistas, contribuições 

previdencidrias ou assemelhadas, eventualmente reclamadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A delegação ou transferência a terceiros da 

prestação de serviços ora pactuados, fica condicionada à prévia autorização, por escrito, da 

SEMUS. 

2. Os serviços contratados ficam submetidos às normas do Ministério da 

Saúde, Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, Município de Várginha e Secretaria de 

Saúde de Varginha. 

3. Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão ter como 

referência a Tabela de Procedimentos SUS. 

4. Na execução do presente CONVÊNIO, as partes deverão observar 

Rua Júlio Paulo lElarcellini. a"5.  Wilts  Paiva 	sOlia - M.G / CEP37.018-050'  \j( 
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ainda, as seguintes condições gerais: 

I. o acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas Unidades de Saúde 

Básicas UBS, Unidades de Estratégia de Saúde da Família ou Porta indicada pela Secretária 

de Saúde: 

o encaminhamento e atendimento do usuário deverá ser feito de 

acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra referência, com !luxo previamente 

definido;  

Hi.  É de responsabilidade da  CON  VENIADA a gratuidade das ações e 

dos serviços de saúde executados no âmbito deste Convênio, sem ônus para o usuário em 

hipótese alguma. considerando a capacidade instalada e  cam  o corpo técnico-administrativo 

inscrito no Cadastro de profissionais disponibilizados no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

IV. a prescrição de medicamentos para uso ambulatorial deverá 

prioritariamente manter consonância com a Relação Nacional de Medicamentos e a Comissão 

de Farmácia e Terapêutica pelo Comitê Municipal de Varginha e/ou adotar o uso de 

medicamentos genéricos de acordo com o padrão  RENAME,  de acordo com normas 

específicas do Ministério da Saúde, admitindo-se a hipótese de uso de medicamento não 

constante da mencionada relação desde que comprovada a necessidade, sendo isto de sua 

responsabilidade; 

V. o atendimento deverá ser humanizado, de acordo  corn  a Política 

Nacional de Humanização PNII do MS, mantendo a observância integral dos protocolos 

técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais 

gestores do SUS, excetuando-se  Qs  protocolos previstos em projetos de pesquisa e situações 

especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar de medidas que extrapolem o 

previsto; 

VI. o estabeleclrnento de metas e indicadores de qualidade para todas as 

Rua .11iliu Paula 	a' 50, Vila  Paiva 	With 	ICEP37.01:0-050\ 
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atividades de saúde decorrentes deste convênio, conforme Plano Operativo Assistencial-POA; 

VII. observar integralmente os protocolos técnicos de atendimento e 

regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos gestores estadual e municipal do 

SUS, nas suas esferas de atribuições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO. 

E, para constar, quando firmado fisicamente, este instrumento terá 02 

(duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme pelas partes, na 

presença das testemunhas abaixo, foi por elas assinado. 

Varginha, 27 de 	eiro de 2 73. 

NÇÍGUEIRA BUENO 
SECRETÁRIO,MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDAÇÃO VARGINH ;44SE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIONAIS - FUVAE 

Centro Especializado de Referência II Intelectual e Físico CER II  
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ANEXO TÉCNICO I— METAS E INDICADORES  

O presente ANEXO tem por objeto o estabelecimento de metas, indicadores e compromissos a 

serem cumpridos pela FUNDAÇÃO VARGINHENSE DE ASSISTÊNCIA AOS EXCEPCIO- 

NAIS — FLIVAE, denominado CONVENIADA, no âmbito do Centro Especializado de Refe- 

rência II Intelectual e Físico — CER, tipo 	Física e intelectual, da Rede de Cuidados à 

Pessoa  corn  Deficiência do SUS/MG e do Programa de Intervenção Precoce Avançado — 

PIPA. 

— DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REFERÊNCIA H INTELECTUAL E FÍSICO 

CER II DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO SUSIMG 

Os serviços vinculados ao Centro Especializado de Reabilitação tipo II Intelectual e Físico — 

CER II, terão como. finalidade exclusiva o atendimento em saúde das pessoas com Deficiência 

Intelectual e Física e Transtorno do Espectro do Autismo  (TEA)  e integrarão a Rede de Cuida-

dos à Pessoa  corn  Deficiência do SUS/MG. 

1.1 — DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CER II 

A unidade deverá oferecer atenção integral em saúde  corn  condições técnicas, instalações físi-

cas, equipamentos. recursos humanos adequados ao atendimento terapêutico especializado e 

acompanhamento  corn  equipe interdisciplinar e deverá ser referência em habilitação/reabilita-

ção das pessoas  corn  Deficiência Intelectual. 

Cabe ao(a) CONVENIADA, sem prejuízo das demais responsabilidades atribuídas: 

aplicar os recursos financeiros recebidos conforme descrito no Anexo Técnico 11 — Sistema de 

Pagamento, em confOrmidadc  corn  o pactuado neste Anexo; 

observar e cumprir as determinações da Deliberação C1B-SUSIMG N° 1.272 de 24 de outubro 

de 2012. e Deliberaçao C1B-SUS/NIG N."' 1.404 de 19 de março de 201 3; 

• 
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realizar avaliação diagnostica por equipe interdisciplinar que contemple: o diagnóstico etiologi-

co, quando possível; a descrição das potencialidades e limitações nas funções intelectuais em 

particular nas habilidades cognitivas e psicossociais; as alterações nas habilidades adaptativas, 

a dinâmica familiar, contexto  sociocultural  e as indicações das necessidades de apoio nas dife-

rentes  areas  de vida diária e prática; 

realizar atendimento interdisciplinar para o desenvolvimento de habilidades essenciais para a 

execução de atividades de vida diária e prática dos usuários, favorecendo a autonomia pessoal, 

familiar e profissional; 

realizar atendimento interdisciplinar, promovendo o desenvolvimento integral do usuário, bem 

como o envolvimento familiar; 

realizar atendimento interdisciplinar para a prevenção de alterações comuns ao processo de en-

velhecimento das pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo 

promovendo a melhoria da qualidade de vida dos usuários; 

elaborar Projeto Terapêutico Individualizado (PTI) para todos os usuários, segundo anexo 1 

desta Deliberação, para direcionar o tratamentõ, estabelecendo objetivos e metas para os aten-

dimentos, promovendo ainda a participação familiar e o processo de alta; 

realizar revisão semestral dos VII; 

realizar e registrar em ata reuniões mensais com a equipe para acompanhamento e discussão 

dos casos clínicos; 

promover articulação e capacitação com serviços de saúde, instituições educacionais e serviços 

de assistência social, objetivando ações de promoção a saúde, identificação e prevenção de. de-

ficiências, sensibilização da comunidade, efetividade do fluxo de referência e contrarreferência 

dos neonatos de risco  (NR)  para acompanhamento e intervenção precoce., discussão de casos 

clínicos e encaminhamento quando necessário: 

manter equipe  minima  de profissionais. conforme Deliberação C1B-SI,JSilv1G n° 1,272 de 24 de 

outubro de 2012, bem  corn()  o Instrutivo do Reabilitação Auditíva, Física, Intelectual e Visual 

dos Centros Especializados em Reabilitação - CER  

Rao Julio Poulo Marcellini, a" SO, Vila  Paira  
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1.2 — DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CER II 

O CER II possui abrangência macrorregional e deverá desempenhar as suas atividades e prestar 

ações relacionadas: 

a supervisão téenicaiteórica para o gerenciamento de casos encaminhados pelas Unidades de 

Saúde, e quando necessário, receber os usuários que necessitem de avaliação/atendimento que 

exijam equipe profissional especializada por período determinado; 

realizarão ações para capaeitaçã.o dos profissionais dos serviços classificados Municipais atra-

vés de supervisões presenciais ou à distância, individuais ou em grupos, além de cursos, pales- 

tras e seminários; 

elaboração de materiais para eapacitação dos profissionais dos demais serviços especializados; 

as parcerias estabelecidas  corn  instituições e empresas visando à inclusão dos usuários no mer- 

cado de trabalho; 

a promoção do uso de tecnologias as,sistivas para habilitação/reabilitação dos usuários; 

a realização de estudos e pesquisas na área da Deficiência Intelectual e Física e Transtorno :do 

Espectro do Autismo; 

a manutenção de equipe  minima  de profissionais, conforme Deliberação CIS-SUS/MG n° 

1.272 de 24 de outubro de 2012 e Instrutivo de Reabilitação Audítiva, Física, Intelectual e Vi- 

sual dos Centros Especializados em Reabilitação — GER. 

1.3. INDICADORES PARA REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO 

REFERENTE AO CER II 

1.2.1 --indicador para a modalidade: Físico e Intelectual: 

Indicador 1: Número mensal de pacientes atendidos:  

Rao Julio Paulo Mareelliai, n" 50, Vila  Paiva  Vora 	/ (TP37.0.18-050 
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Modalidade Valor Mensal 	 Meta  minima  

Físico e R$ 140.000,00 	200 pacientes por 

Intelectual (Incentivo de CUSTEIO Federal) serviço 

R$387.395,23 Enquanto 	o valor 

CUSTEIO SERDI I Constar em PPI. 

R$2.000,00/me.s Manutenção do 

PIPA Convênio 

SEMUS deverá enviar oficio à 

Regional de saúde confirmando o 

Resolução SES/MG1-  A transição entre as 

n° 	7.924, 	de 

10/12/202 1 

Resolução 	de 

SES/MG N° 8.394, 

de 19/10/2022 — 

Valor 	da 

microrregião origem 

(31012— Varginha — 

405.l6800 

quatrocentos e cinco 

mil, cento e sessenta 

e oito reais). 

_ PCM 

Analise do indicador 

Autodeclaraçáo 

Deliberação 

C1B-SUS/MG N"1.568, 

de 11/09/2013. 

Resolução 	SES/MG 

N'3.913, de 11/09/2013 interesse do CER II em manter 

convênio. 

R$405.168,00 

Pactuação realizada da Micro 

Região de Varginha. 

Micro de Varginha e de 

Pouso Alegre para o 

CER li  sera  realizada 

conforme deliberação de 

Junta Reguladora de 

Varginha. Iniciará, no 

momento somente a 

Micro de Varginha. 

a) Mensalmente (até o quinto dia útil do mês subsequente) deve ser enviada ao Setor de 

Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria do SUS autodeelaração a ser disponibiliz4da à 

CONVENIA DA. 

Rua Julio Paulo Marcel/jul. le 50, Vila Pails — Varginha - M.G 1 CEP 37.018-050 
7W: (35)3690-14170— r-mail: pgrt6,?varginha.3)(  Pág. 22/28 



Rua Jana Paulo Marcel 	n' 50, Vila  Paira  - Var  ia  - 	CEP 37.018-050 

Tel: (35)3890-1470 - 	• "a r -11.'4. 23/28 

P... 2: 

P•14C-7. • 

• 

.k 	g.• 	I.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PCM 

b) Quadrimestralmente, as autodeclarações serão analisadas pelo Setor de Controle. Avaliação, 

Regulação e Auditoria do SUS, em que deverão comprovar a meta executada. 

e) Cálculo do indicador: O valor do recurso a ser repassado para cada modalidade de 

deficiência será calculado, conforme quadro de faixa de desempenho abaixo: 

Quadro de faixa de desempenho 

	

Meta alcançada (%) 	 Recurso a receber 
^ 

	

Maior ou igual 90% 	 100% 

89,9 à 80% 

79,9 à 70% 

69,9 à 60% 

59,9 à 50%  

Abaixo de 50% — — 

90% 

80% 

70% 

60% 

50% 

Obs: O percentual da meta alcançada deverá ser calculado, conforme formula abaixo: 

Media da meta alcançada durante _o período de 4 (quatro) meses x 100  

Meta  minima  pactuada 

14— DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS 

Ficam definidos os seguintes procedimentos exclusivos para o CER II: 



Procedimentos de Reabilitação Física 

-Tratamento intensivo de pacientes em reabilitação física 

turno/paciente -20 atendimentos mês. 

1Cuidados com Estornas. 

OP1V1 auxiliares de locomoção. 

OPM Ortopédicas. 

Substituição/troca em órteses/ próteses. 

03.01.10.006-3 

07.01.01 

07.01.02 

07.01.09  

03.01.07.012-1 

Acompanhamento de Paciente em Reabilitação cm Comunicação Alterna-

tiva; 

Acompanhamento Neuropsicológico de Paciente em Reabilitação; 

Acompanhamento Psicopedagógico de Paciente em R.eabilitação; 

Atendimento/Acompanhamento a Paciente que demande cuidados intensi-

vos de Reabilitação Visual/Mental/Múltiplas Deficiências; 

03.01..07.002-4 

03.01.07.004-0 

03.01.07.005-9 

03.01.07.006-7  

03,01.07.007-5 

02.11.10.001-3 

Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvol-

vimento Neuropsicomotor; 

Aplicação de Teste para .Psicodiagnóstico; 

FL. 	Il• 
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Procedimentos de Reabilitação Intelectual 

— PROGRAMA DE INTERVENÇÃO PRECOCE AVANÇADO — PIPA 

PIPA- Programa de Intervenção Precoce Avançado. R$ 2.000,00 mensal (Repasse 

Estadual) REPASSE DO RECURSO: É repassado do Fundo Nacional de Saúde ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

Rua Júlio Paulo Marrelliai, n' 50, Vila Paiva Vargiuka 	/ CEP J7.018-050  
Tel:  (35)36904470 — 	arr. 	 .5172,8 



F 

491.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PGM 

O PIPA é um programa de âmbito estadual para o Centro Especializado em Reabilitação II que 

possua atendimento de reabilitação em deficiência intelectual e fisica. 

11.1. OBJETIVOS DO PIPA. 

1 — incentivar o acompanhamento dos neonatos de risco  (NR);  

H realizar diagnóstico precoce; 

Ill — promover a intervenção Precoce (IP) nos usuários com deficiência intelectual; 

IV- prevenir agravos, melhorar o prognóstico e a qualidade de vida das pessoas com deficiên-

cia; e 

V- capacitar os profissionais do CER e qualificar os atendimentos em saúde. 

11. 2. INDICADORES PARA REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO DO PIPA 

Indicador 1: Captação e acompanhamento do neonato de risco  (NR)  

a) O indicador 1 possui peso financeiro de 30% do valor do recurso PIPA. 

b) Mensalmente, deve ser enviada à CASPDSMS-MG a autodeclaração constante no Anexo 

1I1 da 'Deliberação CM-SUS/MG ri,) 1.404, de 19 de março de 2013. 

c) Quadrimestralmente, as autodeclarações serão analisadas pela CASPD/SMS-MG onde deve-

rão comprovar a captação e acompanhamento do  NR.  

d) Memória de cálculo: Do número de Nascidos Vivos  (NV)  da Região de Saúde (RS) é retira-

do 10% de possíveis deficiências em geral, desse valor retira-se mais 10% de possíveis defi-

ciências intelectuais = número de  NV  que necessitam de acompanhamento. 

e) O teto do quantitativo de usuários a ser atendido por mês é de: 08 atendimentos. 

Cálculo do indicador: O valor do recurso a ser repassado será calculado, conforme quadro 

abaixo: 

Rua Julio PÊ1110 Marcellini, n' 50, Vila  Paiva  - Varginha 	/--e 37,018-050 
Tel: (35)3690-1470 - 	pern(iivorginhu-nt 	v.br - Pá 25/28 
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Quadro de porcentagem alcançada de usuários atendidos no mês X recurso a receber 

Porcentagem alcançada de usuários atendi- 

dos no mês 

Recurso a receber 

Maior ou igual 90% 100% 
89,9 a 80% 90% 
79,9 a 70% 80% 
69.9 a 60 70% 
59,9 a 50% 60% 
Abaixo de 50% 50%  

Ohs:  O percentual de  NV  atendidos deverá ser calculado  corn  base na media do número de 

usuários atendidos no período de 04 (quatro) mês/SMS, conforme formula abaixo: 

Media do número de  NV  atendidos durante o período de 4 (quatro) .mesiSMS x 100 

Teto mensal do acompanhamento  NV: 	(pactuado no Anexo único da Resolução SMS. MG  a 3685,2013) 

Indicador 2: Anripliação do atendimento nos usuários de faixa etária de O a 6 anos de ida-

de para intervenção precoce tipo I e II  

O indicador 2 possui peso financeiro de 70% do valor do recurso PIPA, 

Mensalmente. deve ser enviada à CASPD/SMS-MG a autodeclaração constante no anexo  III  da 

Deliberação CIB-SUS/MG ti.) 1.403, de 19 de março de 2013. 

Caso não seja observado o aumento mínimo por quadrimestre a instituição fará jus a 50% do 

incentivo financeiro vinculado a este indicador. 

Quadrimestralmente, as autodeclarações serão analisadas pela CASPD/S.MS-MG onde deverão 

comprovar o atiment0 do quantitativo de usuários na faixa etária entre O a 6 anos de idade para 

intervenção precoce tipo I e II. 

e) O aumento no quantitativo de usuários a ser realizado por quadrimestre é de 6 usuários, 

Rua  Júlio  Paulo ~rec.!~ a' 50. Vila  Paiva  - Vrginha - M. ; / CEP37.018-050 
Tel: 05) 3690.-1470-e-mail: r • r )v,4a. 	v 	g-::  Pa . 26128 
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ANEXQ TÉCNICO 11 - SISTEMA DE PAGAMENTO 

- REGRAS E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma de pagamento ficam estabelecidas as 

seguintes diretrizes: 

O valor total global, referente aos 60 meses SMS de vigência contratual, estimado para a exe- 

cução deste Contrato é de RS8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais) anualmente, 

sendo que este valor será divido em 60 parcelas, em que será repassado a  CON  VENIADA o mon-

tante de 11$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) mensais:  

Sera  repassado a CONVENIADA o recurso referente a Programação Pactuada Integrada (PPI) 

que serão transferidos posteriormente e aditivados no presente instrumento de convênio; 

Tipo de recurso 
Valor Total/mensal 

por recurso (R$) 
Fonte de recurso Valor Total anual (RS) 

1 . Incentivo Financeiro 

de custeio (CER II) 
R$140.000,00 

, 	Recurso do  MAC  ...- 

Portaria n' 

-4.42412022 

.R$1.680.000,00 

11. Incentivo Financeiro 

(PIPA) 
R$6.855,56 Recurso Estadual R$82.266,72 

As parcelas mensais serão pagas no mês subsequente ao de referência. 

II- SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11, 1  AVM.'  AÇÃO E VALORAÇÃO 

.11. 1.1 As metas e os valores percentuais pactuados no Anexo Técnico n" I - Metas e Indicado- 

res serão utilizados para o calculo do valor d parcela mensal a ser paga. de acordo  corn  a meta 

e a valoração de cada um dos indicadores. 
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II. 1.2 O desempenho alcançado pelas instituições, em cada uma das avaliações quadrimestrais 

impactará nos valores do incentivo a serem repassados a partir do 60  mês de vigência contratu-

perdurando por 04(quatro) mês/SMS, conforme cronograma abaixo: 

2018/2019  

4" 
Vigência 

Quadrimestre 

11
" 

m
A

c  
is

v
sk
l i

a
rA

n
  t
in

  
1
''
 

2020/2021  

60  

Quadrimestre 	 Quadrimestre 

Repasse Referente ao 3'' 

quadrimestre 

Referente ao 

40  

,quadrimestre 

„ 
r•••  

Referente ao 

quadrimestre 

Vigência 
1" 

Quadrimestre 

30 

Quadrimestre 

1, 0 

Quadrimestr 

e 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98

